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AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve 
ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma 
por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República».

Governo do Distrito de Mocuba

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos do Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Gulumanha requereu ao governo do Distrito de Mocuba o seu 
reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido os respectivos 
estatutos de constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos determinados 
e legalmente possíveis e que o acto de constituição e os estatutos da 
mesma cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei nada obstando 
ao seu reconhecimento.  

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
3 anos renováveis uma única vez  são os seguintes: Assembleia Geral, 
Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e  no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                        
n.º  2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
colectiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais  de Gulumanha. 

Governo do Distrito de Mocuba, 28 de Fevereiro de 2017. —                             
O Administrador do Distrito, Félix Teonas Sinussene.

DESPACHO

Um grupo de cidadãos do Comité de Gestão de Recursos Naturais de 
Culula  requereu ao governo do Distrito de Mocuba o seu reconhecimento 
como pessoa jurídica, juntando ao pedido os respectivos estatutos de 
constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos determinados 
e legalmente possíveis e que o acto de constituição e os estatutos da 
mesma cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei nada obstando 
ao seu reconhecimento.  

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
3 anos renováveis uma única vez  são os seguintes: Assembleia Geral, 
Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                       
n.º  2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais  de  Culula.

Governo do Distrito de Mocuba, 28 de Fevereiro de 2017. —                            
O Administrador do Distrito, Félix Teonas Sinussene.

DESPACHO

Um grupo de cidadãos do Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Macuva requereu ao governo do Distrito de Mocuba o seu 
reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido os respectivos 
estatutos de constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos determinados 
e legalmente possíveis e que o acto de constituição e os estatutos da 
mesma cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei nada obstando 
ao seu reconhecimento.  

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
3 anos renováveis uma única vez  são os seguintes: Assembleia Geral, 
Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e  no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                        
n.º  2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
colectiva Comité de Gestão de Recursos Naturais de Macuva.

Governo do Distrito de Mocuba, 28 de Fevereiro de 2017. —                            
O Administrador do Distrito, Félix Teonas Sinussene.

DESPACHO

Um grupo de cidadãos do Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Mpague requereu ao governo do Distrito de Mocuba o seu 
reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido os respectivos 
estatutos de constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos determinados 
e legalmente possíveis e que o acto de constituição e os estatutos da 
mesma cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei nada obstando 
ao seu reconhecimento.  

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
3 anos renováveis uma única vez  são os seguintes Assembleia Geral, 
Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e  no disposto do n.º  1, artigo 5, do Decreto-Lei                     
n.º  2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
colectiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais  de Mpague. 

Governo do Distrito de Mocuba, 28 de Fevereiro de 2017. —                               
O Administrador do Distrito, Félix Teonas Sinussene.
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DESPACHO

Um grupo de cidadãos de Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Namuguaraguane requereu ao governo do Distrito de Mocuba o seu 
reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido os respectivos 
estatutos de constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos determinados 
e legalmente possíveis e que o acto de constituição e os estatutos da 
mesma cumprem o escopo e os requisitos exigidos  por lei nada obstando 
ao seu reconhecimento.  

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
3 anos renováveis uma única vez  são os seguintes: Assembleia Geral, 
Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e  no disposto do no  1, artigo 5, do Decreto-Lei                             
n.º  2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como 
pessoa colectiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais  de 
Namuguaraguane.

Governo do Distrito de Mocuba, 28 de Fevereiro de 2017. — O 
Administrador do Distrito, Félix Teonas Sinussene.

Comité de Gestão de 
Recursos Naturais da 

Comunidade de Gulumanha

Certifico, que para efeitos de publicação 
no Boletim da República a constituição da 
associação denominada Comité de Gestão de 
Recursos Naturais de gulumanha, com sede 
na comunidade de Gulumanha, na localidade 
de Mugeba, Posto Administrativo de Mugeba, 
Distrito de Mocuba, província da Zambézia, 
foi matriculada nesta Conservatória sob                            
NUEL 100849542, do Registo das Entidades 
Legais de Quelimane, cujo o teor é  seguinte:

CAPÍTULO I

Do objecto, denominação e sede

ARTIGO UM

(Objecto)

O presente estatuto estabelece regras 
atinentes à organização e funcionamento do 
Comité de Gestão de Recursos Naturais da 
Comunidade de Gulumanha.

ARTIGO DOIS

(Denominação e natureza)

Um) Comité de Gestão de Recursos natural 
da comunidade de Gulumanha, abreviadamente 
designada COGERNA é uma pessoa colectiva 
de direito privado, sem fins lucrativos com 
personalidade jurídica.

Dois) O COGERENA tem a responsabilidade 
de ser uma instituição democrática governada 
pela abertura e princípio de inclusão de modo 
a representar condignamente os interesses dos 
seus eleitores que é a comunidade.

ARTIGO TRÊS

(Área geográfica de intervenção)

O Comité de Gestão dos Recursos Naturais 
(COGERENA) – é um órgão dentro dos 
limites físicos definidos pela comunidade e 
é constituído unicamente por membros da 

comunidade. O Comité de Gestão de Recursos 
naturais tem acções somente na comunidade de 
Gulumanha, na localidade de Mugeba, Posto 
Administrativo de Mugeba Distrito de Mocuba, 
Província da Zambézia.

CAPÍTULO II

Dos objectivos

ARTIGO QUATRO

(Objectivos)

Constituem objectivos do Comité de Gestão 
de Recursos Naturais de Gulumanha, no que 
respeita à sua área geográfica:

a) Coordenar com as autoridades 
comunitárias no processo de gestao 
e uso sustentável de recursos 
naturais;

b) Zelar pela exploração legal dos recursos 
para beneficiar a comunidade;

c) Operacionalizar de forma prática 
os direi tos e obrigações da 
comunidade com relação aos 
recursos naturais; Gerir o processo 
de delimitação, avaliação dos 
recursos, desenvolvimento dum 
plano do uso dos mesmos;

d) Organizar a comunidade em grupos 
de interesse para exploração de 
alternativas de geração de receitas, 
negociação com actores externos, e 
fiscalização local;

e) Apoiar na resolução de conflitos 
que envolvam os diferentes 
intervenientes na utilização e 
exploração dos recursos florestais 
e faunísticos;

f) Promover parcerias com agentes 
providas e estatais que operam 
na comunidade com vista o 
desenvolvimento da comunidade;

g)  Assegurar uma gestão participativa e 
sustentável dos recursos naturais da 
ao nível da comunidade;

h) Participar no processo de gestão 
de agendas comunitárias de 
Desenvolvimento da comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membro e seus mandato

ARTIGO CINCO

(Membros e seu mandato)

Um) O comité de Gestão de Recursos 
naturais de Gulumanha integra pessoas 
singulares, idóneas e membros da comunidade 
local, eleitos publicamente e nessa cerimonia 
faz se presente o líder da comunidade. O 
mandato dos membros do COGERENA é de 
dois anos e só podem ser demitidos se a maioria 
do COGERENA depositar um voto de não 
confiança naquele membro.

Dois) Dado o respeito granjeado ao nível 
local, os régulos desempenham um papel 
importante no Comité de Gestão de recursos 
Naturais como conselheiros e observadores. 
Mesmo não tendo direito de voto, no caso de 
falta de consenso na tomada de decisão eles 
terão voto decisivo.

ARTIGO SEIS

(Condições de admissão)

No caso de demissão de um novo membro 
em substituição de um demitido o presidente 
ou o vice-presidente do COGERENA tem 
que convocar uma reunião num prazo de 
um mês para a substituição do membro do 
COGERENA.

CAPÍTULO IV

Direitos e deveres dos associados

ARTIGO SETE

(Direitos e deveres dos associados)

São direitos dos associados:

a) Participar em todas as actividades 
promovidas pelo comité;

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS
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b) Participar nos termos destes estatutos, 
nas decisões de todas as questões 
do comité;

c) Exercer o direito de voto.

ARTIGO OITO

(Deveres dos membros)

Observar as disposições do presente estatuto, 
e cumprir as deliberações dos órgãos:

a) Contribuir para o bom nome, e 
desenvolvimento do comité, na 
realização das suas actividades 
em prol do desenvolvimento da 
comunidade local;

b) Exercer com zelo, dedicação, dina-
mismo e competências os cargos 
que for eleito.

CAPÍTULO V

Dos órgãos sociais

ARTIGO NOVE

(Órgãos sociais)

O comité tem os seguintes órgão sociais: 
Assembleia Geral; Conselho de Direcção e 
Conselho Fiscal.

ARTIGO DEZ

(Mandato)

Um) Os titulares dos cargos dos órgãos 
sociais serão eleitos por mandatos de dois anos 
podendo ser reconduzidos uma única vez.

Dois) Se verificar algumas substituições dos 
titulares dos órgãos referidos no artigo anterior, 
o substituto eleito desempenhará as suas funções 
até final do mandato do membro substituído.

ARTIGO ONZE

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é o órgão máximo 
do comité e nela tomam parte todos os membros 
em pleno gozo dos seus direitos estatutários.

Dois) O cumprimento das deliberações da 
Assembleia Geral tomadas em observância à 
lei e aos estatutos é obrigatório para todos os 
membros.

ARTIGO DOZE

(Mesa da Assembleia Geral)

A Mesa da Assembleia Geral é constituída 
por um (a) presidente, um (a) vice-presidente 
e dois vogais.

ARTIGO TREZE

(Competências)

Competências da Assembleia Geral:

a)  Traçar apolítica geral para o 
desenvolvimento das actividades 
do comité;

b) Eleger e destituir os membros 
do Conselho de Direcção e do 
Conselho Fiscal;

c) Apreciar e votar o relatório e contas do 
Conselho de Direcção bem como o 
plano de actividade. 

ARTIGO CATORZE

(Quórum e actas)

As deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos 
membros presentes e em gozo dos seus direitos 
estatutários, excepto nos casos em que a lei 
exige uma maior qualificada de três quartos de 
votos dos membros resignadamente:

Destituição dos membros dos órgãos do 
comité; exclusão de membro do comité.

ARTIGO QUINZE

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é um órgão 
executivo do comité.

Dois) O Conselho de Direcção é constituído 
por um (a) presidente, Um (a) vice-presidente e 
um secretário e um (a) tesoureiro.

ARTIGO DEZASSEIS

(Competências do Conselho de Direcção)

Um) Ao Conselho de Direcção compete 
administrar todas as actividades e interesses da 
do comité bem como a sua representação em 
juízo e fora dele.

Dois) O Conselho de Direcção reúne-
se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou pelo menos dois 
membros ou pelos líderes comunitários na 
qualidade de conselheiro.

ARTIGO DEZASSETE

(Funções do Conselho de Direcção)

 Superintender todos os actos correntes e de 
gestão da do comité assumido todos os poderes 
de representação, assumir contratos e escrituras:

a)  Zelar  pelo  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter à aprovação pela 
Assembleia Geral o relatório e 
contas do seu mandato, bem como 
o plano de actividades para o ano 
seguinte.

ARTIGO DEZOITO

(Funções dos membros de direcção)

Um) O presidente:

a) É responsabilidade do presidente 
preparar uma agenda através de 
discussões com cada membro do 
comité a semana antecedente;

b)  Esta acta deve conter as seguintes 
informações: a data da reunião, 
as pessoas presentes, as decisões 
tomadas, as actividades aprovadas 
e a responsabilidade para imple-
mentar as actividades.

Dois) Vice-presidente:

Substitui na ausência do presidente.

Três) Secretário:

a) Elaborar as actas das reuniões, 
organizar registos, arquivos e outros 
documentos;

b) No fim do ano, o secretário deve preparar 
um relatório do desempenho anual 
para ser apresentado à comunidade 
numa reunião aberta.

Quatro) Tesoureiro:

O tesoureiro vai controlar os recursos 
financeiros, preparar e apresentar 
um relatório sobre os gastos anuais 
na mesma reunião aberta.

ARTIGO DEZANOVE

(Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal é composto por três 
membros dos quais um presidente, um vice-
presidente e um relator e compete-lhe a função 
de:

a) Verificar o comprimento das decisões 
emanadas pela Assembleia Geral 
da associação;

b) Examinar os livros de registos e toda 
a documentação do comité sempre 
que para o efeito lhe for solicitado 
bem quando o julgue conveniente; 
Emitir parecer sobre o relatório 
anual do Conselho de Direcção

CAPÍTULO VI

Dos fundos social

ARTIGO VINTE

As jóias a quotas colectadas aos membros:

a) Contribuições cobradas no âmbito da 
taxa de exploração florestais;

b) Quaisquer outros rendimentos que 
resultem de alguma actividade 
promovida pelo comité ou que 
forem atribuídos.

CAPÍTULO VII 

Da gestão da conta bancária

ARTIGO VINTE E UM

Um) A conta bancária aberta pelos membros 
do Comité de Gestão de Recursos Naturais 
pertence a comunidade que lhes elegeu.

Dois) Os membros do comité apenas são 
representantes da comunidade para a gestão, 
dai que é dever do Comité, prestar conta sempre 
que for necessário.
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CAPÍTULO VIII 

Disposições finais

ARTIGO VINTE E DOIS

(Casos omissos)

Nos casos omissos observar-se-á o disposto 
nas legislações aplicável.

Quelimane, 26 de Abril de 2017. —                            
A Conservadora, Ilegível.

Comité de Gestão de 
Recursos Naturais de 

Macuva

Certifico, que para efeitos de publicação, 
no Boletim da República a Constituição da 
Associação denominada Comité de Gestão 
de Recursos Naturais de Macuva, com sede 
na comunidade de Macuva, na localidade de 
Mugeba, Posto Administrativo de Mugeba, 
Distrito de Mocuba, província da Zambézia, 
foi matriculada nesta Conservatória sob NUEL 
100849577, do Registo das Entidades Legais de 
Quelimane, cujo o teor é  seguinte:

CAPÍTULO I

Do objecto, denominação e sede

ARTIGO UM

(Objecto)

O presente estatuto estabelece regras 
atinentes à organização e funcionamento do 
Comité de Gestão de Recursos Naturais da 
Comunidade de Macuva.

ARTIGO DOIS

(Denominação e natureza)

Um) Comité de Gestão de Recursos natural 
da comunidade de Macuva, abreviadamente 
designada COGERNA é uma pessoa colectiva 
de direito privado, sem fins lucrativos com 
personalidade jurídica.

Dois) O COGERENA tem a responsabilidade 
de ser uma instituição democrática governada 
pela abertura e princípio de inclusão de modo 
a representar condignamente os interesses dos 
seus eleitores que é a comunidade.

ARTIGO TRÊS

(Área geográfica de intervenção)

O Comité de Gestão dos Recursos Naturais 
(COGERENA) - é um órgão dentro dos 
limites físicos definidos pela comunidade e 
é constituído unicamente por membros da 
comunidade. O comité de gestão de Recursos 
naturais tem acções somente na comunidade 
de Macuva , na localidade de Mugeba, Posto 
Administrativo de Mugeba Distrito de Mocuba, 
Província da Zambézia.

CAPÍTULO II

Dos objectovos

ARTIGO QUATRO

(Objectivos)

Constituem objectivos do Comité de Gestão 
de Recursos Naturais de Macuva, no que 
respeita à sua área geográfica:

a) Coordenar com as autoridades 
comunitárias no processo de 
gestao e uso sustentável de recursos 
naturais;

b) Zelar pela exploração legal dos recursos 
para beneficiar a comunidade;

c) Operacionalizar de forma prática 
os direi tos e  obrigações da 
comunidade com relação aos 
recursos naturais; Gerir o processo 
de delimitação, avaliação dos 
recursos, desenvolvimento dum 
plano do uso dos mesmos;

d) Organizar a comunidade em grupos 
de interesse para exploração de 
alternativas de geração de receitas, 
negociação com actores externos, e 
fiscalização local;

e) Apoiar na resolução de conflitos 
que envolvam os diferentes 
intervenientes na utilização e 
exploração dos recursos florestais 
e faunísticos;

f) Promover parcerias com agentes 
providas e estatais que operam 
na comunidade com vista o 
desenvolvimento da comunidade;

g) Assegurar uma gestão participativa e 
sustentável dos recursos naturais da 
ao nível da comunidade;

h) Participar no processo de gestão 
de agendas comunitárias de 
Desenvolvimento da comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membros e seu mandato

ARTIGO CINCO

(Membros e seu mandato)

Um) O comité de Gestão de Recursos 
naturais de Macuva integra pessoas singulares, 
idóneas e membros da comunidade local, eleitos 
publicamente e nessa cerimónia faz se presente 
o líder da comunidade. O mandato dos membros 
do COGERENA é de dois anos e só podem 
ser demitidos se a maioria do COGERENA 
depositar um voto de não confiança naquele 
membro.

Dois) Dado o respeito granjeado ao nível 
local, os régulos desempenham um papel 
importante no Comité de Gestão de Recursos 
Naturais como conselheiros e observadores. 
Mesmo não tendo direito de voto, no caso de 
falta de consenso na tomada de decisão eles 
terão voto decisivo.

ARTIGO SEIS

(Condições de admissão)

No caso de demissão de um novo membro 
em substituição de um demitido o presidente 
ou o vice-presidente do COGERENA tem que 
convocar uma reunião num prazo de um mês 
para a substituição do membro do COGERENA.

CAPÍTULO IV

Dos direitos e deveres dos associados

ARTIGO SETE

(Direitos e deveres dos associados)

São direitos dos associados:

a) Participar em todas as actividades 
promovidas pelo comité;

b) Participar nos termos destes estatutos, 
nas decisões de todas as questões 
do comité;

c) Exercer o direito de voto.

ARTIGO OITO

(Deveres dos membros)

Observar as disposições do presente estatuto, 
e cumprir as deliberações dos órgãos;

a) Contribuir para o bom nome, e 
desenvolvimento do comité, na 
realização das suas actividades 
em prol do desenvolvimento da 
comunidade local;

b) Exercer com zelo, dedicação, 
dinamismo e competências os 
cargos que for eleito.

CAPÍTULO V

Dos órgãos sociais

ARTIGO NOVE

(Órgãos sociais)

O Comité tem os seguintes órgão sociais: 
Assembleia Geral; Conselho de Direcção e 
Conselho Fiscal.

ARTIGO DEZ

(Mandato)

Um) Os titulares dos cargos dos órgãos 
sociais serão eleitos por mandatos de dois anos 
podendo ser reconduzidos uma única vez.

Dois) Se verificar algumas substituições dos 
titulares dos órgãos referidos no artigo anterior, 
o substituto eleito desempenhará as suas funções 
até final do mandato do membro substituído.

ARTIGO ONZE

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é o órgão máximo 
do comité e nela tomam parte todos os membros 
em pleno gozo dos seus direitos estatutários.
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Dois) O cumprimento das deliberações da 
Assembleia Geral tomadas em observância à 
lei e aos estatutos é obrigatório para todos os 
membros.

ARTIGO DOZE

(Mesa da Assembleia Geral)

A Mesa da Assembleia Geral é constituída 
por um (a) presidente, um (a) vice-presidente 
e dois vogais.

ARTIGO TREZE

(Competências)

Competências da assembleia Geral:

a) Traçar apolít ica geral  para o 
desenvolvimento das actividades 
do comité;

b) Eleger e destituir os membros 
do Conselho de Direcção e do 
Conselho Fiscal;

c) Apreciar e votar o relatório e contas do 
Conselho de Direcção bem como o 
plano de actividade. 

ARTIGO CATORZE

(Quórum e actas)

As deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos 
membros presentes e em gozo dos seus direitos 
estatutários, excepto nos casos em que a lei 
exige uma maior qualificada de três quartos de 
votos dos membros resignadamente:

Destituição dos membros dos órgãos do 
comité; Exclusão de membro do 
comité.

ARTIGO QUINZE

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é um órgão 
executivo do comité.

Dois) O Conselho de Direcção é constituído 
por um (a) presidente, um (a) vice-presidente e 
um secretário e um (a) tesoureiro.

ARTIGO DEZASSEIS

(Competências do Conselho de Direcção)

Um) Ao Conselho de Direcção compete 
administrar todas as actividades e interesses da 
do comité bem como a sua representação em 
juízo e fora dele.

Dois) O Conselho de Direcção reúne-
se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou pelo menos dois 
membros ou pelos líderes comunitários na 
qualidade de conselheiro.

ARTIGO DEZASSETE

(Funções do Conselho de direcção)

 Superintender todos os actos correntes e de 
gestão da do comité assumido todos os poderes 
de representação, assumir contratos e escrituras:

a)  Zelar  pelo  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter à aprovação pela 
Assembleia Geral o relatório e 
contas do seu mandato, bem como 
o plano de actividades para o ano 
seguinte.

ARTIGO DEZOITO

(Funções dos membros de Direcção)

Um) O presidente:

a) É responsabilidade do presidente 
preparar uma agenda através de 
discussões com cada membro do 
comité a semana antecedente;

b) Esta acta deve conter as seguintes 
informações: a data da reunião, 
as pessoas presentes, as decisões 
tomadas, as actividades aprovadas 
e a responsabilidade para imple-
mentar as actividades.

Dois) Vice-presidente:

Substitui na ausência do presidente.

Três) Secretário:

a) Elaborar as actas das reuniões, 
organizar registos, arquivos e outros 
documentos;

b) No fim do ano, o secretário deve preparar 
um relatório do desempenho anual 
para ser apresentado à comunidade 
numa reunião aberta.

Quatro) Tesoureiro:

O tesoureiro vai controlar os recursos 
financeiros, preparar e apresentar 
um relatório sobre os gastos anuais 
na mesma reunião aberta.

ARTIGO DEZANOVE

(Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal é composto por três 
membros dos quais um presidente, um vice-
presidente e um relator e compete-lhe a função 
de:

a) Verificar o comprimento das decisões 
emanadas pela Assembleia Geral 
da associação;

b) Examinar os livros de registos e toda 
a documentação do comité sempre 
que para o efeito lhe for solicitado 
bem quando o julgue conveniente; 
Emitir parecer sobre o relatório 
anual do Conselho de Direcção.

CAPÍTULO VI

Dos fundos social

ARTIGO VINTE

As jóias a quotas colectadas aos membros:
a) Contribuições cobradas no âmbito da 

taxa de exploração florestais;
b) Quaisquer outros rendimentos que 

resultem de alguma actividade 
promovida pelo comité ou que 
forem atribuídos.

CAPÍTULO VII 

Da gestão da conta bancaria

ARTIGO VINTE E UM

Um) A conta bancária aberta pelos membros 
do Comité de Gestão de Recursos Naturais 
pertence a comunidade que lhes elegeu;

Dois) Os membros do comité apenas são 
representantes da comunidade para a gestão, 
dai que é dever do Comité, prestar conta sempre 
que for necessário;

CAPÍTULO VIII 

Das disposições finais

ARTIGO VINTE E DOIS

(Casos omissos)

Nos casos omissos observar-se-á o disposto 
nas legislações aplicável.

 Quelimane, 26 de Abril de 2017. — A Con-
servadora, Ilegível.

Comité de Gestão de 
Recursos Naturais de Culula

Certifico, que para efeitos de publicação 
no Boletim da República a Constituição da 
Associação denominada Comité de Gestão 
de Recursos Naturais de Culula, com sede 
na comunidade de Culula, na localidade de 
Mugeba, Posto Administrativo de Mugeba, 
Distrito de Mocuba, província da Zambézia, 
foi matriculada nesta Conservatória sob                             
NUEL 100848570, do Registo das Entidades 
Legais de Quelimane, cujo teor é seguinte:

CAPÍTULO I

Do objecto, denominação e sede

ARTIGO UM

(Objecto)

O presente estatuto estabelece regras 
atinentes à organização e funcionamento do 
Comité de Gestão de Recursos Naturais da 
Comunidade de Culula.

ARTIGO DOIS

(Denominação e natureza)

Comité de Gestão de Recursos natural 
da comunidade de Culula, abreviadamente 
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designada COGERNA é uma pessoa colectiva 
de direito privado, sem fins lucrativos com 
personalidade jurídica.

O COGERENA tem a responsabilidade de 
ser uma instituição democrática governada 
pela abertura e princípio de inclusão de modo 
a representar condignamente os interesses dos 
seus eleitores que é a comunidade.

ARTIGO TRÊS

(Área geográfica de intervenção)

O Comité de Gestão dos Recursos Naturais 
(COGERENA) - é um órgão dentro dos 
limites físicos definidos pela comunidade e 
é constituído unicamente por membros da 
comunidade. O Comité de gestão de Recursos 
naturais tem acções somente na comunidade 
de Culula, na localidade de Mugeba, Posto 
Administrativo de Mugeba Distrito de Mocuba, 
Província da Zambézia.

CAPÍTULO II

Dos objectivos

ARTIGO QUATRO

(Objectivos)

Constituem objectivos do Comité de Gestão 
de Recursos Naturais de Culula, no que respeita 
à sua área geográfica:

a) Coordenar com as autoridades 
comunitárias no processo de gestao 
e uso sustentável de recursos 
naturais;

b) Zelar pela exploração legal dos recursos 
para beneficiar a comunidade;

c) Operacionalizar de forma prática 
os direi tos e obrigações da 
comunidade com relação aos 
recursos naturais; Gerir o processo 
de delimitação, avaliação dos 
recursos, desenvolvimento dum 
plano do uso dos mesmos;

d) Organizar a comunidade em grupos 
de interesse para exploração de 
alternativas de geração de receitas, 
negociação com actores externos, e 
fiscalização local;

e) Apoiar na resolução de conflitos 
que envolvam os diferentes 
intervenientes na utilização e 
exploração dos recursos florestais 
e faunísticos;

(f) Promover parcerias com agentes 
providas e estatais que operam 
na comunidade com vista o 
desenvolvimento da comunidade;

g) Assegurar uma gestão participativa e 
sustentável dos recursos naturais da 
ao nível da comunidade;

h) Participar no processo de gestão 
de agendas comunitárias de 
Desenvolvimento da comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membros e seu mandato

ARTIGO CINCO

(Membros e seu mandato)

Um) O Comité de Gestão de Recursos 
naturais de Culula integra pessoas singulares, 
idóneas e membros da comunidade local, eleitos 
publicamente e nessa cerimónia faz se presente 
o líder da comunidade. O mandato dos membros 
do COGERENA é de dois anos e só podem 
ser demitidos se a maioria do COGERENA 
depositar um voto de não confiança naquele 
membro.

Dois) Dado o respeito granjeado ao nível 
local, os régulos desempenham um papel 
importante no Comité de Gestão de recursos 
Naturais como conselheiros e observadores. 
Mesmo não tendo direito de voto, no caso de 
falta de consenso na tomada de decisão eles 
terão voto decisivo.

ARTIGO SEIS

(Condições de admissão)

No caso de demissão de um novo membro 
em substituição de um demitido o presidente 
ou o vice-presidente do COGERENA tem 
que convocar uma reunião num prazo de 
um mês para a substituição do membro do 
COGERENA.

CAPÍTULO IV

Dos direitos e deveres dos associados

ARTIGO SETE

(Direitos e deveres dos associados)

São direitos dos associados:

a) Participar em todas as actividades 
promovidas pelo Comité;

b) Participar nos termos destes estatutos, 
nas decisões de todas as questões 
do Comité;

c) Exercer o direito de voto.

ARTIGO OITO

(Deveres dos membros)

Observar as disposições do presente estatuto, 
e cumprir as deliberações dos órgãos;

a) Contribuir para o bom nome, e 
desenvolvimento do Comité, na 
realização das suas actividades 
em prol do desenvolvimento da 
comunidade local;

b) Exercer com zelo, dedicação, 
dinamismo e competências os 
cargos que for eleito.

CAPÍTULO V

Dos órgãos sociais

ARTIGO NOVE

(Órgãos sociais)

O Comité tem os seguintes órgão sociais: 
Assembleia Geral; Conselho de Direcção e 
Conselho Fiscal.

ARTIGO DEZ

(Mandato)

Um) Os titulares dos cargos dos órgãos 
sociais serão eleitos por mandatos de dois anos 
podendo ser reconduzidos uma única vez.

Dois) Se verificar algumas substituições dos 
titulares dos órgãos referidos no artigo anterior, 
o substituto eleito desempenhará as suas funções 
até final do mandato do membro substituído.

ARTIGO ONZE

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é o órgão máximo 
do Comité e nela tomam parte todos os membros 
em pleno gozo dos seus direitos estatutários.

Dois) O cumprimento das deliberações da 
Assembleia Geral tomadas em observância à 
lei e aos estatutos é obrigatório para todos os 
membros.

ARTIGO DOZE

(Mesa da Assembleia Geral)

A Mesa da Assembleia Geral é constituída 
por um (a) presidente, um (a) vice-presidente 
e dois vogais.

ARTIGO TREZE

(Competências)

Competências da assembleia Geral:

a) Traçar apolít ica geral  para o 
desenvolvimento das actividades 
do Comité;

b) Eleger e destituir os membros 
do Conselho de Direcção e do 
Conselho Fiscal;

c) Apreciar e votar o relatório e contas do 
Conselho de Direcção bem como o 
plano de actividade. 

ARTIGO CATORZE

(Quórum e actas)

As deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos 
membros presentes e em gozo dos seus direitos 
estatutários, excepto nos casos em que a lei 
exige uma maior qualificada de três quartos de 
votos dos membros resignadamente:



19 DE JULHO DE 2017                                                                                                4313

Destituição dos membros dos órgãos do 
Comité; Exclusão de membro do 
Comité.

ARTIGO QUINZE

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é um órgão 
executivo do Comité.

Dois) O Conselho de Direcção é constituído 
por um (a) presidente, um (a) vice-presidente e 
um secretário e um (a) tesoureiro.

ARTIGO DEZASSEIS

(Competências do Conselho de Direcção)

Um) Ao Conselho de Direcção compete 
administrar todas as actividades e interesses da 
do Comité bem como a sua representação em 
juízo e fora dele.

Dois) O Conselho de Direcção reúne-
se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou pelo menos dois 
membros ou pelos líderes comunitários na 
qualidade de conselheiro.

ARTIGO DEZASSETE

(Funções do Conselho de direcção)

 Superintender todos os actos correntes e de 
gestão da do Comité assumido todos os poderes 
de representação, assumir contratos e escrituras:

a)  Zelar  pelo  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter à aprovação pela 
Assembleia Geral o relatório e 
contas do seu mandato, bem como 
o plano de actividades para o ano 
seguinte.

ARTIGO DEZOITO

(Funções dos membros de Direcção)

Um) O presidente:

a) É responsabilidade do presidente 
preparar uma agenda através de 
discussões com cada membro do 
Comité a semana antecedente;

b) Esta acta deve conter as seguintes 
informações: a data da reunião, 
as pessoas presentes, as decisões 
tomadas, as actividades aprovadas 
e a responsabilidade para imple-
mentar as actividades.

Dois) Vice-presidente:

Substitui na ausência do presidente.

Três) Secretário:

a) Elaborar as actas das reuniões, 
organizar registos, arquivos e outros 
documentos;

b) No fim do ano, o secretário deve preparar 
um relatório do desempenho anual 
para ser apresentado à comunidade 
numa reunião aberta.

Quatro) Tesoureiro:

O tesoureiro vai controlar os recursos 
financeiros, preparar e apresentar 
um relatório sobre os gastos anuais 
na mesma reunião aberta.

ARTIGO DEZANOVE

(Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal é composto por três 
membros dos quais um presidente, um vice-
presidente e um relator e compete-lhe a função 
de:

a) Verificar o comprimento das decisões 
emanadas pela Assembleia Geral 
da associação;

b) Examinar os livros de registos e toda 
a documentação do Comité sempre 
que para o efeito lhe for solicitado 
bem quando o julgue conveniente; 
Emitir parecer sobre o relatório 
anual do Conselho de Direcção.

CAPÍTULO VI

Dos fundos social

ARTIGO VINTE

As jóias a quotas colectadas aos membros:
a) Contribuições cobradas no âmbito da 

taxa de exploração florestais;
b) Quaisquer outros rendimentos que 

resultem de alguma actividade 
promovida pelo Comité ou que 
forem atribuídos.

CAPÍTULO VII 

Da gestão da conta bancaria

ARTIGO VINTE E UM

Um) A conta bancária aberta pelos membros 
do Comité de Gestão de Recursos Naturais 
pertence a comunidade que lhes elegeu.

Dois) Os membros do Comité apenas são 
representantes da comunidade para a gestão, 
dai que é dever do Comité, prestar conta sempre 
que for necessário.

CAPÍTULO VIII 

Das disposições finais

ARTIGO VINTE E DOIS

(Casos omissos)

Nos casos omissos observar-se-á o disposto 
nas legislações aplicável.

 Quelimane, 26 de Abril de 2017. — A Con-
servadora, Ilegível.

Comité de Gestão de 
Recursos Naturais de 

Mpague
Certifico, que para efeitos de publicação 

no Boletim da República a constituição da 
Associação denominada Comité de Gestão 
de Recursos Naturais de Mpague, com sede 
na comunidade de Mpague, na localidade de 
Mugeba, Posto Administrativo de Mugeba, 
Distrito de Mocuba, província da Zambézia, 
foi matriculada nesta Conservatória sob NUEL 
100849569, do Registo das Entidades Legais de 
Quelimane, cujo o teor é  seguinte:

CAPÍTULO I

Do objecto, denominação e sede

ARTIGO UM

(Objecto)

O presente estatuto estabelece regras 
atinentes à organização e funcionamento do 
Comité de Gestão de Recursos Naturais da 
Comunidade de Mpague.

ARTIGO DOIS

(Denominação e natureza)

Comité de Gestão de Recursos Natural 
da Comunidade de Mpague, abreviadamente 
designada COGERNA é uma pessoa colectiva 
de direito privado, sem fins lucrativos com 
personalidade jurídica.

O COGERENA tem a responsabilidade de 
ser uma instituição democrática governada 
pela abertura e princípio de inclusão de modo 
a representar condignamente os interesses dos 
seus eleitores que é a comunidade.

ARTIGO TRÊS

(Área geográfica de intervenção)

O Comité de Gestão dos Recursos Naturais 
(COGERENA) - é um órgão dentro dos 
limites físicos definidos pela comunidade e 
é constituído unicamente por membros da 
comunidade. O comité de gestão de Recursos 
naturais tem acções somente na comunidade 
de Mpague, na localidade de Mugeba, Posto 
Administrativo de Mugeba Distrito de Mocuba, 
província da Zambézia.

CAPÍTULO II

Dos objectivos

ARTIGO QUATRO

(Objectivos)

Constituem objectivos do Comité de Gestão 
de Recursos Naturais de Mpague, no que 
respeita à sua área geográfica:

a) Coordenar com as autoridades 
comunitárias no processo de 
gestao e uso sustentável de recursos 
naturais;

b) Zelar pela exploração legal dos recursos 
para beneficiar a comunidade;
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c) Operacionalizar de forma prática os 
direitos e obrigações da comu-
nidade com relação aos recursos 
naturais; Gerir o processo de 
de l imi tação ,  ava l iação  dos 
recursos, desenvolvimento dum 
plano do uso dos mesmos;

d) Organizar a comunidade em grupos 
de interesse para exploração 
de alternativas de geração de 
receitas, negociação com actores 
externos, e fiscalização local;

e) Apoiar na resolução de conflitos 
que envolvam os diferentes 
intervenientes na utilização e 
exploração dos recursos florestais 
e faunísticos;

f) Promover parcerias com agentes 
providas e estatais que operam 
na comunidade com vista o 
desenvolvimento da comunidade;

g) Assegurar uma gestão participativa e 
sustentável dos recursos naturais 
da ao nível da comunidade;

h) Participar no processo de gestão 
de agendas comunitárias de 
desenvolvimento da comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membros e seu mandato

ARTIGO CINCO

(Membros e seu mandato)

Um) O Comité de Gestão de Recursos 
naturais  de Mpangue integra pessoas 
singulares, idóneas e membros da comunidade 
local, eleitos publicamente e nessa cerimónia 
faz se presente o líder da comunidade. O 
mandato dos membros do COGERENA é 
de dois anos e só podem ser demitidos se a 
maioria do COGERENA depositar um voto 
de não confiança naquele membro.

Dois) Dado o respeito granjeado ao nível 
local, os régulos desempenham um papel 
importante no Comité de Gestão de recursos 
Naturais como conselheiros e observadores. 
Mesmo não tendo direito de voto, no caso de 
falta de consenso na tomada de decisão eles 
terão voto decisivo.

ARTIGO SEIS

(Condições de admissão)

No caso de demissão de um novo membro 
em substituição de um demitido o presidente 
ou o vice-presidente do COGERENA tem 
que convocar uma reunião num prazo de 
um mês para a substituição do membro do 
COGERENA.

CAPÍTULO IV

Dos direitos e deveres dos 
associados

ARTIGO SETE

(Direitos e deveres dos associados)

São direitos dos associados:

a) Participar em todas as actividades 
promovidas pelo Comité;

b) Participar nos termos destes estatutos, 
nas decisões de todas as questões 
do Comité;

c) Exercer o direito de voto.

ARTIGO OITO

(Deveres dos membros)

Observar as disposições do presente 
estatuto, e cumprir as deliberações dos órgãos;

a) Contribuir para o bom nome, e 
desenvolvimento do Comité, na 
realização das suas actividades 
em prol do desenvolvimento da 
comunidade local;

b) Exercer com zelo, dedicação, 
dinamismo e competências os 
cargos que for eleito.

CAPÍTULO V

Dos órgãos sociais

ARTIGO NOVE

(Órgãos sociais)

O Comité tem os seguintes órgão sociais: 
Assembleia Geral; Conselho de Direcção e 
Conselho Fiscal.

ARTIGO DEZ

(Mandato)

Um) Os titulares dos cargos dos órgãos 
sociais serão eleitos por mandatos de dois 
anos podendo ser reconduzidos uma única vez.

Dois) Se verificar algumas substituições 
dos titulares dos órgãos referidos no artigo 
anterior, o substituto eleito desempenhará as 
suas funções até final do mandato do membro 
substituído.

ARTIGO ONZE

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é o órgão 
máximo do Comité e nela tomam parte todos 
os membros em pleno gozo dos seus direitos 
estatutários.

Dois) O cumprimento das deliberações da 
Assembleia Geral tomadas em observância à 
lei e aos estatutos é obrigatório para todos os 
membros.

ARTIGO DOZE

(Mesa da Assembleia Geral)

A Mesa da Assembleia Geral é constituída 
por um (a) presidente, um (a) vice-presidente 
e dois vogais.

ARTIGO TREZE

(Competências)

Competências da assembleia Geral:

a) Traçar apolít ica geral  para o 
desenvolvimento das actividades 
do Comité;

b) Eleger e destituir os membros 
do Conselho de Direcção e do 
Conselho Fiscal;

c) Apreciar e votar o relatório e contas do 
Conselho de Direcção bem como o 
plano de actividade. 

ARTIGO CATORZE

(Quórum e actas)

As deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos 
membros presentes e em gozo dos seus direitos 
estatutários, excepto nos casos em que a lei 
exige uma maior qualificada de três quartos de 
votos dos membros resignadamente:

Destituição dos membros dos órgãos do 
Comité; Exclusão de membro do 
Comité.

ARTIGO QUINZE

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é um órgão 
executivo do Comité.

Dois) O Conselho de Direcção é constituído 
por um (a) presidente, um (a) vice-presidente e 
um secretário e um (a) tesoureiro.

ARTIGO DEZASSEIS

(Competências do Conselho de Direcção)

Um) Ao Conselho de Direcção compete 
administrar todas as actividades e interesses da 
do Comité bem como a sua representação em 
juízo e fora dele.

Dois) O Conselho de Direcção reúne-
se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou pelo menos dois 
membros ou pelos líderes comunitários na 
qualidade de conselheiro.

ARTIGO DEZASSETE

(Funções do Conselho de direcção)

 Superintender todos os actos correntes e de 
gestão da do Comité assumido todos os poderes 
de representação, assumir contratos e escrituras:

a)  Zelar  pelo  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral;
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b) Elaborar e submeter à aprovação pela 
Assembleia Geral o relatório e 
contas do seu mandato, bem como 
o plano de actividades para o ano 
seguinte.

ARTIGO DEZOITO

(Funções dos membros de Direcção)

Um) O presidente:

a) É responsabilidade do presidente 
preparar uma agenda através de 
discussões com cada membro do 
Comité a semana antecedente;

b) Esta acta deve conter as seguintes 
informações: a data da reunião, 
as pessoas presentes, as decisões 
tomadas, as actividades aprovadas 
e a responsabilidade para imple-
mentar as actividades.

Dois) Vice-presidente:

Substitui na ausência do presidente.

Três) Secretário:

a) Elaborar as actas das reuniões, 
organizar registos, arquivos e outros 
documentos;

b) No fim do ano, o secretário deve preparar 
um relatório do desempenho anual 
para ser apresentado à comunidade 
numa reunião aberta.

Quatro) Tesoureiro:

O tesoureiro vai controlar os recursos 
financeiros, preparar e apresentar 
um relatório sobre os gastos anuais 
na mesma reunião aberta.

ARTIGO DEZANOVE

(Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal é composto por três 
membros dos quais um presidente, um vice-
presidente e um relator e compete-lhe a função 
de:

a) Verificar o comprimento das decisões 
emanadas pela Assembleia Geral 
da associação;

b) Examinar os livros de registos e toda 
a documentação do Comité sempre 
que para o efeito lhe for solicitado 
bem quando o julgue conveniente; 
Emitir parecer sobre o relatório 
anual do Conselho de Direcção.

CAPÍTULO VI

Dos fundos social

ARTIGO VINTE

As jóias a quotas colectadas aos membros:
a) Contribuições cobradas no âmbito da 

taxa de exploração florestais;

b) Quaisquer outros rendimentos que 
resultem de alguma actividade 
promovida pelo Comité ou que 
forem atribuídos.

CAPÍTULO VII 

Da gestão da conta bancária

ARTIGO VINTE E UM

Um) A conta bancária aberta pelos membros 
do Comité de Gestão de Recursos Naturais 
pertence a comunidade que lhes elegeu;

Dois) Os membros do Comité apenas são 
representantes da comunidade para a gestão, 
dai que é dever do Comité, prestar conta sempre 
que for necessário;

CAPÍTULO VIII 

Das disposições finais

ARTIGO VINTE E DOIS

(Casos omissos)

Nos casos omissos observar-se-á o disposto 
nas legislações aplicável.

 Quelimane, 26 de Abril de 2017. — A Con-
servadora, Ilegível.

Comité de Gestão de 
Recursos Naturais de 

Namuguaraguane

Certifico que, para efeitos de publicação 
no Boletim da República a constituição da 
associação denominada, Comité de Gestão de 
Recursos Naturais de Namuguaraguane, com 
sede na comunidade de Namuguaraguane, na 
localidade de Mugeba, Posto Administrativo 
de Mugeba, Distrito de Mocuba, província da 
Zambézia, foi matriculada nesta Conservatória 
sob NUEL 100848562, do Registo das Entidades 
Legais de Quelimane, cujo teor é seguinte:

CAPÍTULO I

Do objecto, denominação e sede

ARTIGO UM

(Objecto)

O presente estatuto estabelece regras 
atinentes à organização e funcionamento do 
Comité de Gestão de Recursos Naturais da 
Comunidade de Namuguaraguane.

ARTIGO DOIS

(Denominação e natureza)

Comité de Gestão de Recursos natural 
da  comunidade de Namuguaraguane, 

abreviadamente designada COGERNA é uma 
pessoa colectiva de direito privado, sem fins 
lucrativos com personalidade jurídica. 

O COGERENA tem a responsabilidade de 
ser uma instituição democrática governada 
pela abertura e princípio de inclusão de modo 
a representar condignamente os interesses dos 
seus eleitores que é a comunidade.

ARTIGO TRÊS

(Área geográfica de intervenção)

O Comité de Gestão dos Recursos Naturais 
(COGERENA) - é um órgão dentro dos 
limites físicos definidos pela comunidade e 
é constituído unicamente por membros da 
comunidade. O comité de gestão de Recursos 
naturais tem acções somente na comunidade de 
Namuguaraguane, na localidade de Mugeba, 
Posto Administrativo de Mugeba Distrito de 
Mocuba, Província da Zambézia.

CAPÍTULO II 

Dos objectivos

ARTIGO QUATRO

(Objectivos)

Constituem objectivos do Comité de Gestão 
de Recursos Naturais de Namuguaraguane, no 
que respeita à sua área geográfica:

a) Coordenar com as autoridades 
comunitárias no processo de gestão 
e uso sustentável de recursos 
naturais;

b)  Zelar pela exploração legal dos 
recursos para beneficiar a comu-
nidade;

c) Operacionalizar de forma prática 
os direi tos e obrigações da 
comunidade com relação aos 
recursos naturais; Gerir o processo 
de delimitação, avaliação dos 
recursos, desenvolvimento dum 
plano do uso dos mesmos;

d) Organizar a comunidade em grupos 
de interesse para exploração de 
alternativas de geração de receitas, 
negociação com actores externos, e 
fiscalização local;

e) Apoiar na resolução de conflitos 
que envolvam os diferentes 
intervenientes na utilização e 
exploração dos recursos florestais 
e faunísticos;

f) Promover parcerias com agentes 
providas e estatais que operam 
na comunidade com vista o 
desenvolvimento da comunidade;

g) Assegurar uma gestão participativa e 
sustentável dos recursos naturais ao 
nível da comunidade;

h) Participar no processo de gestão 
de agendas comunitárias de 
desenvolvimento da comunidade.
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CAPÍTULO III

Membros e seu mandato

ARTIGO CINCO

(Membros e seu mandato)

Um) O comité de Gestão de Recursos naturais 
de Namuguaraguane integra pessoas singulares, 
idóneas e membros da comunidade local, eleitos 
publicamente e nessa cerimonia faz se presente 
o líder da comunidade. O mandato dos membros 
do COGERENA é de dois anos e só podem ser 
demitidos se a maioria do COGERENA depositar 
um voto de não confiança naquele membro.

Dois) Dado o respeito granjeado ao nível 
local, os régulos desempenham um papel 
importante no Comité de Gestão de recursos 
Naturais como conselheiros e observadores. 
Mesmo não tendo direito de voto, no caso de 
falta de consenso na tomada de decisão eles terão 
voto decisivo.

ARTIGO SEIS

(Condições de admissão)

No caso de demissão de um novo membro 
em substituição de um demitido o presidente 
ou o vice-presidente do COGERENA tem que 
convocar uma reunião num prazo de um mês 
para a substituição do membro do COGERENA.

CAPÍTULO IV

Dos direitos e deveres dos associados

ARTIGO SETE

(Direitos e deveres dos associados)

São deveres dos associados:

a)  Participar em todas as actividades 
promovidas pelo comité;

b) Participar nos termos destes estatutos, 
nas decisões de todas as questões 
do comité;

c) Exercer o direito de voto.

ARTIGO OITO

(Deveres dos membros)

Observar as disposições do presente estatuto, 
e cumprir as deliberações dos órgãos:

a) Contribuir para o bom nome, e 
desenvolvimento do comité, na 
realização das suas actividades 
em prol do desenvolvimento da 
comunidade local;

b) Exercer com zelo, dedicação, 
dinamismo e competências os cargos 
que for eleito.

CAPÍTULO V

Dos órgãos sociais

ARTIGO NOVE

(Órgãos sociais)

O comité tem os seguintes órgão sociais: 
Assembleia Geral; Conselho de Direcção e 
Conselho Fiscal.

ARTIGO DEZ

(Mandato)

Um) Os titulares dos cargos dos órgãos 
sociais serão eleitos por mandatos de dois anos 
podendo ser reconduzidos uma única vez.

Dois) Se verificar algumas substituições dos 
titulares dos órgãos referidos no artigo anterior, 
o substituto eleito desempenhará as suas funções 
até final do mandato do membro substituído.

ARTIGO ONZE

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é o órgão máximo 
do comité e nela tomam parte todos os membros 
em pleno gozo dos seus direitos estatutários.

Dois) O cumprimento das deliberações da 
Assembleia Geral tomadas em observância à 
lei e aos estatutos é obrigatório para todos os 
membros.

ARTIGO DOZE

(Mesa da Assembleia Geral)

A Mesa da Assembleia Geral é constituída 
por um (a) presidente, um (a) vice-presidente 
e dois vogais.

ARTIGO TREZE

(Competências)

Competências da Assembleia Geral:
a) Traçar a política geral para o 

desenvolvimento das actividades 
do comité;

b) Eleger e destituir os membros 
do Conselho de Direcção e do 
Conselho Fiscal;

c) Apreciar e votar o relatório e contas do 
Conselho de Direcção bem como o 
plano de actividade. 

ARTIGO CATORZE

(Quórum e actas)

As deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos 
membros presentes e em gozo dos seus direitos 
estatutários, excepto nos casos em que a Lei 
exige uma maior qualificada de três quartos de 
votos dos membros resignadamente:

Destituição dos membros dos órgãos do 
comité; exclusão de membro do comité.

ARTIGO QUINZE

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é um órgão 
executivo do comité.

Dois) O Conselho de Direcção é constituído 
por um (a) presidente, um (a) vice-presidente e 
um secretário e um (a) tesoureiro.

ARTIGO DEZASSEIS

(Competências do Conselho de Direcção)

Um) Ao conselho de direcção compete 
administrar todas as actividades e interesses da 
do comité bem como a sua representação em 
juízo e fora dele.

Dois) O Conselho de Direcção reúne-
se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou pelo menos dois 
membros ou pelos líderes comunitários na 
qualidade de conselheiro.

ARTIGO DEZASSETE

(Funções do Conselho de Direcção)

 Superintender todos os actos correntes e de 
gestão da do comité assumido todos os poderes 
de representação, assumir contratos e escrituras:

a)  Zelar pelo cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral;

b)  Elaborar e submeter à aprovação 
pela Assembleia Geral o relatório e 
contas do seu mandato, bem como 
o plano de actividades para o ano 
seguinte.

ARTIGO DEZOITO

(Funções dos membros de direcção)

Um) O Presidente:

a) É responsabilidade do presidente 
preparar uma agenda através de 
discussões com cada membro do 
comité a semana antecedente;

b) Esta acta deve conter as seguintes 
informações: a data da reunião, 
as pessoas presentes, as decisões 
tomadas, as actividades aprovadas 
e a responsabilidade para imple-
mentar as actividades.

Dois) Vice – Presidente:

Substitui na ausência do presidente.

Três) Secretário:

a) Elaborar as actas das reuniões, 
organizar registos, arquivos e outros 
documentos;

b) No fim do ano, o secretário deve preparar 
um relatório do desempenho anual 
para ser apresentado à comunidade 
numa reunião aberta.

Quatro) Tesoureiro:

O tesoureiro vai controlar os recursos 
financeiros, preparar e apresentar 
um relatório sobre os gastos anuais 
na mesma reunião aberta.

ARTIGO DEZANOVE

(Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal é composto por três 
membros dos quais um presidente, um vice-
presidente e um relator e compete-lhe a função 
de:

a) Verificar o comprimento das decisões 
emanadas pela Assembleia Geral 
da associação;
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b)  Examinar os livros de registos e toda 
a documentação do comité sempre 
que para o efeito lhe for solicitado 
bem quando o julgue conveniente; 
Emitir parecer sobre o relatório 
anual do Conselho de Direcção

CAPÍTULO VI

Dos fundos social

ARTIGO VINTE

As jóias a quotas colectadas aos membros:

a) Contribuições cobradas no âmbito da 
taxa de exploração florestais;

b) Quaisquer outros rendimentos que 
resultem de alguma actividade 
promovida pelo comité ou que 
forem atribuídos.

CAPÍTULO VII 

Da gestão da conta bancária

ARTIGO VINTE E UM

Um) A conta bancária aberta pelos membros 
do Comité de Gestão de Recursos Naturais 
pertence a comunidade que lhes elegeu.

Dois) Os membros do comité apenas são 
representantes da comunidade para a gestão, 
dai que é dever do Comité, prestar conta sempre 
que for necessário.

CAPÍTULO VIII 

Disposições finais

ARTIGO VINTE E DOIS

(Casos omissos)

Nos casos omissos observar-se-á o disposto 
nas legislações aplicável.

Quelimane, 26 de Abril de 2017. —                            
A Conservadora, Ilegível.

Nhambavale – 
Contabilidade& Consultoria 

de Gestão - Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 13 de Junho de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100867486 uma entidade 
denominada, Nhambavale– Contabilidade& 
Consultoria de Gestão - Sociedade Unipessoal 
Limitada.

Leovigildo Pedro Malate,  casado,  de 
nacionalidade moçambicana, natural de 
Zavala-Inhambane, portador do Bilhete 
de Identidade n.º Bilhete de Identidade                         
n.º 110106491289B, emitido em Maputo, 
aos 20 de Janeiro de 2017, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, constitui uma 

Sociedade de Contabilistas e Consultores 
de Gestãocom um único sócio, que passa a 
reger-se pelas disposições que se seguem: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Nhambavale– Contabilidade& Consultoria 
de Gestão - Sociedade Unipessoal, Limitada, 
abreviadamente “Nhambavale Consultoria, 
Lda” tem a sua sede na Avenida Ahmed 
Sekou Touré, 769, Bairro do Fomento, Matola, 
podendo abrir escritórios ou quaisquer outras 
formas de representação em qualquer parte do 
território nacional e rege-se pelos presentes 
estatutos e demais legislação aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração e objecto

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição e tem como 
objecto a prestação de serviços profissionais 
de: (i) contabilidade, (ii) consultoria de gestão, 
(iii) intermediação comercial, (iv) gestão de 
créditos, (v) assessoria fiscal e(vi) auditoria. 

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social integralmente realizado 
em dinheiro, é de 2.500,00MT (dois mil e 
quinhentos meticais) e corresponde a uma única 
quota com o mesmo valor nominal, pertencente 
ao único sócio Leovigildo Pedro Malate, o qual 
poderá exercer actividade profissional para além 
da sociedade.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
ou reduzido mediante decisão do sócio, 
alterando-se em qualquer dos casos o presente 
contrato de sociedade, para o que se observarão 
as formalidades estabelecidas por lei.

ARTIGO QUARTO

Cessão da posição social

A cessão de posição social, total ou parcial, a 
não sócios depende de autorização da sociedade 
concedida por deliberação do único sócio. 

ARTIGO QUINTO

Exoneração e exclusão de sócio

A exoneração e exclusão de sócio será de 
acordo com a Lei n.° 8/2012, de 8 de Fevereiro. 

ARTIGO SEXTO

Administração da sociedade

Um) A administração da sociedade é 
exercida pelo único sócio ou por um ou 
mais administradores por ele escolhido(s), 
que ficarão dispensados de prestar caução, 
reservando-se ao sócio o direito de os dispensar 
a todo o tempo. 

Dois)  Compete  à  adminis t ração a 
representação da sociedade em todos os 
seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente da 
sociedade. 

ARTIGO SÉTIMO

Formas de obrigar a sociedade

A Sociedade fica obrigada pela assinatura 
do sócio único, ou pela do seu procurador 
quando exista ou seja especialmente nomeado 
para o efeito. 

ARTIGO OITAVO

Balanço e prestação de contas

O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a 1 de Janeiro e terminando a 31 de 
Dezembro.

ARTIGO NONO

Resultados e sua aplicação

Os lucros apurados em cada exercício serão 
aplicados tendo de acordo com as disposições 
legais aplicáveis.

ARTIGO DÉCIMO 

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados na lei. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pelo sócio, dos mais 
amplos poderes para o efeito. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Morte, interdição ou inabilitação

Um) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação do sócio, a sociedade continuará 
com os herdeiros e na falta destes com os 
representantes legais, caso estes manifestem a 
intenção de continuar na sociedade no prazo de 
seis meses após notificação. 

Dois) Caso não hajam herdeiros ou 
representantes legais, poderão os interessados 
pagar e adquirir a quota do sócio, a quem tem 
direito, pelo valor que o balanço apresentar 
à data do óbito ou da certificação daqueles 
estados. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Em tudo que fica omisso regularão o 
Código Comercial de Moçambique e as demais 
disposições legais em vigor.

Maputo, 4 de Julho de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.
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Golden Elephant Building 
Materials Co, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quatro Julho de dois mil e dezasseis, foi 
matriculada, na Conservatória dos Registos de 
Nampula, sob o número cem milhões, seiscentos 
e setenta e cinco mil zero oitenta, a cargo de 
Cálquer Nuno de Albuquerque, conservador e 
notário superior, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Golden 
Elephant Building Materials Co, Limitada, 
constituída entre os sócios Cheng Ming, natural 
de Jiangsu-China, portador do Passaporte                    
n.º E01666363, emitido pela República Popular 
da China, aos 26 de Junho de 2012,  e residente 
em Nampula, e Xing Tang, natural de Jiangsu-
China, portador do Passaporte n.º G44081616, 
emitido pala República Popular da China, aos 
8 de Julho de 2010, e residente em Nampula. 
Celebram entre si o presente contrato de 
sociedade que na sua vigência se regera pelos 
artigos seguintes

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade tem a denominação Golden 
Elephant Buildimg Materials Co, Limitada, 
sede em Nampula, urbano central, Província 
de Nampula, podendo por deliberação do seu 
sócio transferí-la, abrir, manter ou encerrar 
sucursais, filiais, escritórios ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando o sócio 
achar conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e tem o seu início a partir da data 
da celebração do seu registo na Conservatória 
das Entidades Legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de:

Exploração de pedreira e seus derivados.

Dois) Mediante deliberação da assembleia, 
a sociedade poderá ainda exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que, devidamente 
autorizadas. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de 500,000.00MT 
(quinhentos mil meticais), correspondente a 
soma de duas quotas assim distribuídas: 

a) Uma quota de 250,00.00MT (duzentos e 
cinquenta mil meticais) equivalente 
a 50% do capital social, pertencente 
ao sócio Cheng Ming;

b) Uma quota de 250,00.00MT (duzentos e 
cinquenta mil meticais), equivalente 
a 50% do capital social, pertencente 
ao sócio Xing Tang.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

Um) Por deliberação da assembleia geral, o 
capital social poderá ser aumentado uma ou mais 
vezes, mediante entrada em dinheiro ou bens, 
por capitalização de todo ou parte dos lucros 
ou reservas ou por forma legalmente permitida.

Dois) a deliberação de aumento do capital 
indicará se são criadas mais quotas ou será 
aumentado o valor nominal das existentes.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

A cessão e divisão de quotas, assim como 
cessão de quotas a terceiros e não querendo 
exercer este direito poderá o mesmo ser exercido 
pelos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas, nos termos do artigo vinte 
e cinco da lei das sociedades por quotas, nos 
seguintes casos: 

a) Por acordo com os proprietários;
b) Por morte ou interdição de qualquer 

sócio;
c) Quando recaia sobre a quota uma acção 

judicial de penhora, arresto ou haja 
que ser vendida judicialmente.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação da socieda-
de)

Um) A administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida pelo sócio Cheng 
Ming, que desde já é nomeado administrador 
para obrigar a sociedade em todos os actos e 
contratos.

Dois) O administrador poderá delegar os seus 
poderes no seu todo ou em parte a outra pessoa 
estranha a sociedade.

Três) O administrador e/ou seus mandatários, 
não poderão obrigar a sociedade em quaisquer 
operações alheias ao seu objecto social, nem 
conferir a favor de terceiros quaisquer garantias, 
fianças ou abonações e letras.  

ARTIGO NONO

(Exercício social)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados de 
cada exercício social, serão encerradas com 
referência a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, e serão submetidos ‘’a apreciação da 
assembleia geral, com o parecer de auditores ou 
técnicos de contas, nos termos do artigo décimo 
dos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO

(Aplicação dos resultados)

Os lucros apurados em cada exercício da 
sociedade terão a seguinte aplicação:

a) Cinco por cento para constituição da 
reserva legal até que esta represente 
pelo menos a quinta;

b) O remanescente será repartido aos 
sócios na proporção das suas 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados pela lei geral ou por comum acordo dos 
sócios quando assim o entenderem.

Dois) Dissolvendo-se nos termos fixados 
pela lei geral, será então liquidada como os 
sócios deliberarem em assembleia geral.

Três) Dissolvendo-se por comum acordo 
dos sócios, todos eles serão liquidatários, 
e concluída a liquidação, e pagos todos os 
encargos e obrigações, o produto líquido será 
repartido pelos sócios na proporção das suas 
quotas.  

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Todos os casos omissos serão regulados 
pelas disposições contidas no Código 
Comercial de Moçambique e demais legislação 
aplicável.

Nampula,  4 de Julho de 2017.  —                                                 
O Conservador, Calquer Nuno de Alburquerque.

Golden Elephant Building 
Materials Co, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia quatro de Julho de dois mil e dezasseis, foi 
matriculada, na Conservatória dos Registos de 
Nampula, sob o número cem milhões, seiscentos 
e setenta e cinco mil zero oitenta,a cargo de 
Calquer Nuno de Alburquerque, conservador e 
notário superior, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Golden 
Elephant Building Materials Co, Limitada, 
constituída entre os sócios Cheng Ming e Xing 
Tang, que por acta da assembleia geral datada de 
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vinte seis do mês de Junho do ano de dois mil e 
dezassete, alteram os artigos primeiro, terceiro 
e quarto, que passam a ter a seguinte redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade tem a denominação 
Golden Elephant Building Materials Co – 
Sociedade Unipessoal, Limitada, comsede 
em Nampula, Urbano Central, província 
de Nampula, podendo por deliberação do 
seu sócio transferi-la, abrir, manter ou 
encerrar sucursais, filiais, escritórios ou 
qualquer outra forma de representação, 
onde e quando o sócio achar conveniente.

............................................................

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto 
social, as seguintes actividades: 

Pedra, rachão, brita e area.
Dois) Mediante deliberação da 

assembleia, a sociedade poderá ainda 
exercer outras actividades subsidiárias ou 
complementares do seu objecto principal, 
desde que, devidamente autorizadas. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente 
realizado e subscrito em dinheiro, é de 
500,000.00MT (quinhentos mil meticais), 
correspondente à soma de uma única 
quota, correspondente a cem por cento do 
capital social pertencente ao socio único 
Cheng Ming.

Nampula, 4 de Julho de 2017. — O Conser-
vador, Ilegível.

Casino  Maria  Maputo, S.A. 
Certifico, para efeitos de publicação, 

que por acta de quinze de Junho de dois e 
dezassete procedeu-se na sociedade. Casino 
Maria  Maputo, S.A., com NUEL 100806452, 
deliberaram o aumento do capital no valor  
nominal de um  milhão de meticais para  
trezentos  milhões  de  meticais.

Em consequência altera-se o artigo quinto 
dos estatutos, que passa  a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
trezentos  milhões  de  meticais.

Dois) O capital social encontra-se   
dividido em acções no valor de um   
milhão para trezentos   milhões  de  acções.

Três) Que em tudo mais não alterado 
continuam a vigorar as disposições do 
pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, 5 de Julho de dois mil e dezassete. 
— O Técnico, Ilegível.

Lagoa Poolela, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 30 de Novembro de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100211157 uma entidade 
denominada, Lagoa Poolela, Limitada.

Entre: 

Artur Wiston de La Mare, maior, natural de 
Gaza, residente em Vilankulos, e Teresa 
António Mondlane, maior, de nacionalidade 
sul-africana, é livremente e de boa-fé 
celebrado o presente contrato de sociedade 
que se regerá pelas cláusulas seguintes e 
demais legislação aplicável.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um)  A sociedade adopta a denominação 
Lagoa Poolela, Limitada, tem a sua sede 
no Distrito de Inharrime na província de 
Inhambane.

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede para 
qualquer outro ponto do país e a gerência poderá 
decidir abrir agências delegações sucursais ou 
outra forma de representação onde as mesmas 
forem necessárias.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade constitui por tempo indeter-
minado contando-se o seu início a partir da data 
da celebração da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) A aquisição e a gestão de imóveis;
b) A prestação de serviços;
c) Elaboração, execução promoção e 

desenvolvimento de projectos 
imobiliários;

d) A importação e exportação de produtos 
diversos.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades industriais ou comerciais desde 
que para tal obtenha aprovação das autoridades 
competentes.

ARTIGO QUATRO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
realizado e constituído em bens, é de duzentos 
mil meticais é correspondente à soma de duas 
quotas assim distribuidas:

a) Uma quota no valor de cento 
e  o i t e n t a  m i l  m e t i c a i s ,  o 
correspondente a 90% do capital 
social pertencente ao sócio Artur 
Wiston de La Mare;

b) Outra quota no valor de vinte mil 
meticais correspondente a 10% do 
capital social, pertencente à sócia 
Teresa António Mondlane.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral que 
determinará os termos e condiçoes em que se 
efectuará o aumento.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante entradas em 
numerários ou em espécie pela incorporação 
dos suprimentos feitos a sociedade pelos sócios 
ou por capitalização de todos ou parte dos lucros 
ou das reservas.

Dois) O valor do capital a aumentar, deve 
resultar de um acordo unânime entre os sócios.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não haveá prestações suplementares, mas, 
os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade 
competindo a assembleia geral determina a taxa 
de juro, condições e prazos de reembolso.

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

Um) É livre a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios, a cessão de quotas a 
terceiros carece do consentimeno da sociedade 
dado em assembleia geral a qual fica reservado 
o direito de preferencia na aquisição.

Dois) No caso de a sociedade não exercer 
o seu direito de preferência este passará a 
pertencer a cada um dos e querendo exercer 
mais do que uma quota será dividida pelos 
interessados na proporção das respectivas 
quotas.

ARTIGO OITAVO

Gerência e representação da sociedade

Um) A sociedade será gerida por um ou 
mais gerentes que serão nomeados em reunião 
de assembleia geral e os gerentes estão 
dispensados de prestar caução.

Dois) A sociedade ficará obrigada conforme 
for deliberado em reuniao de assembleia geral.

a) Pela assinatura dos gerentes;
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b) Pela assinatura do procurador 
especificamente constituido nos 
termos do respectivo mandato. 

Três) Os acto de mero expediente poderão 
ser assinados por um gerente ou por qualquer 
empregado devidamente autorizado.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito as operações sociais, 
designadamente em letras de favor, fiança e 
abonação.

ARTIGO NONO

Balanço e distribuição de resultados

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balaço de contas de resultados 
fechar-se-ão com referencia a 31 de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos a apreciação da 
assembleia geral ordinária.

Três)  Deduzidos os gastos gerais , 
amortizações de encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício serão 
deduzidos os montantes necessários para a 
criação dos seguintes pontos:

a) Cinco por cento para reserva legal 
enquanto não estiver trealizado nos 
termos da Lei ou sempre que seja 
necess’ario integra-lo.

b) Outras reservas que a sociedade 
necessite, para um melhor equilibrio 
financeiro.

Quatro) Os lucros distribuídos serão pagos 
aos associados de acordo com a percentagem 
das respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Responsabilidades e dissolução

Um) A sociedade não responde civilmente 
perante terceiros pelos actos ou omissões dos 
seus gerentes ou mandante nos mesmos termos 
em que o comitente não responde pelos actos 
ou omissões dos seus comissanos.

Dois) Em caso de morte ou interdição 
de um sócio a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito os quais nomearão entre si um que 
a todos reperesente na sociedade enquanto 
a quota permanecer endivisa, sendo que a 
sociedade só se dessolve nos casos fixados por 
lei ou por acordo, sera liquidada como os socios 
deliberarem.

ARTIGO DÈCIMO PRIMEIRO

Disposições finais

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposiçoes da lei de onze de Abril de mil 
novecentos e um e de mais legislações aplicáveis.

Maputo, 6 de Julho de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Instituto Politécnico de 
Educação Profissional 

Ndondzo, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 28 de Junho de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100873028 uma entidade 
denominada, Instituto Politécnico de Educação 
Profissional Ndondzo, Limitada.

É constituída o presente contrato de 
sociedade, nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial entre:

Primeira. Maria de Lurdes Gilberto Guambe, 
viúva, natural de Homoine – Inhambane, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 110100090663B, 
emitido a vinte e seis de Fevereiro de dois mil 
e dez, pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil de Maputo, residente no Bairro Tsalala, 
Quarteirão 115, casa n.º 100 no Município da 
Matola;

Segundo. Rui Manuel Adriano dos Santos 
Mbatsana, divorciado, natural de Magude, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 10010011027C, 
emitido a cinco de Março de dois mil e dez,  
pela Direcção Nacional de Identificação Civil 
de Maputo, residente no bairro Mussumbuluco, 
quarteirão 25, casa n.º 513, no Município da 
Matola;

Terceiro. Lázaro Silva Chirindza, casado, 
natural de Manhiça, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110100720259B, emitido a 
quatro de Novembro de dois mil e quinze, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil de 
Maputo, residente no Bairro Central A, Avenida 
Eduardo Mondlane n.º 1768, 5.º andar  

Verifiquei a identidade dos outorgantes 
por exibição dos seus documentos acima 
mencionados.

E por eles foi dito:

Que, pelo presente escrito particular 
constituem entre si uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
se regerá pelas cláusulas contantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Instituto Politécnico de Educação Profissional 
Ndondzo, Limitada, com a sigla NDONDZO, 
é uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada e por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação vigente no território 
moçambicano.

Dois) O Instituto Politécnico de Educação 
Profissional NDONDZO tem a sua sede no 
bairro da Liberdade, Avenida Maestro Justino 
Chemane, n.º 1640, Município da Matola. 

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto,âmbito e duração)

Um) O Instituto Politécnico de Educação 
Profissional NDONDZO,tem como objecto 
social dedicar-se ao ensino e educação 
nos cursos do ramo comercial, industrial e 
informática de níveis médio;

O NDONDZO, poderá desenvolver 
outras  act ividades conexas, 
complementares ou subsidiárias 
ao seu objecto principal desde que  
autorizadas pela assembleia geral. 

Dois) As actividades desta instituição são de 
âmbito nacional e desenvolvem-se em todo o 
território da República de Moçambique.

Três) A sociedade é estabelecida por tempo 
indeterminado contando a partir da celebração 
do presente contrato. 

ARTIGO TERCEIRO

 (Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em bens e dinheiro é de vinte 
mil meticais, dividido em três quotas, assim 
distribuídas:

a) Uma quota correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do capital 
social,  equivalente a 8.000,00MT 
(oito mil meticais), pertencente a 
Rui Manuel Adriano dos Santos 
Mbatsana;

b) Uma quota correspondente a 30% 
(trinta por cento ) do capital social, 
equivalente a 6.000,00MT (seis mil 
meticais), pertencente a Maria de 
Lurdes Gilberto Guambe;

c) Uma quota correspondente a 30% 
(trinta por cento ) do capital social, 
equivalente a 6.000,00MT (seis mil 
meticais), pertencente a Lázaro da 
Silva Chirindza.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, apenas por unanimidade de 
votos em Assembleia Geral.

ARTIGO QUARTO

(Divisão e cessão de quotas)

Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda ou parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

ARTIGO QUINTO

(Assembleia geral)

Um) A Assembleia geral ordinária reunir-
se-á uma vez por ano dentro dos três meses após 
o fecho de cada ano fiscal para deliberar sobre 
o balanço e o relatório do Conselho de Gestão 
referentes ao exercício.
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Dois) A Assembleia Geral da sociedade 
poderá reunir extraordinariamente sempre que 
for necessário, desde que as circunstâncias 
assim o exijam para deliberar sobre qualquer 
assunto que diga respeito à sociedade. 

ARTIGO SEXTO

 (Órgãos de gestão)

Um) A gestão do NDONDZO será exercida, 
por um director-geral, um director pedagógico e 
um director administrativo e financeiro.

Dois) No primeiro Conselho de Gestão 
será composto pelos sócios fundadores, 
nomedamente:

a) Rui Manuel Adriano dos Santos 
Mbatsana, como director-geral;

b) Maria de Lurdes Gilberto Guambe, 
como directora pedagógica;

c) Lázaro da Silva Chirindza, como 
director administrativo e financeiro.

ARTIGO SÉTIMO

 (Distribuição de lucros)

Os lucros apurados em cada exercício serão 
distribuidos obsevando a seguinte prioridade:    

a) Cinco por cento para constituição do 
fundo de reserva legal;

b) Amortização das obrigações da 
sociedade perante os sócios;

c) Outras prioridades aprovadas em 
Assembléia Geral;

d) Dividendos aos sócios na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO OITAVO

 (Herdeiros)

Um) Para os efeitos do presente estatuto 
são considerados herdeiros os filhos de cada 
um dos sócios, declarados e reconhecidos por 
estes. Estes enquadram-se na sociedade em 
caso de morte do sócio progenitor, segundo a 
participação acionária de cada sócio. 

Dois) A divisão de quotas aos herdeiros 
deverá ser equitativa dentro dos limites da 
participação do sócio progenitor.

Três) Os herdeiros deverão escolher e 
indigitar um dos irmãos para representá-los nos 
órgãos sociais da sociedade. 

ARTIGO NONO

(Dissolução e liqudação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposição final

Na primeira Assembleia Geral que se realizar 
após a constituição da sociedade, convocada por 
um dos accionistas fundadores, serão eleitos os 
órgãos sociais.

Maputo, 4 de Julho de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Techn & Legal Consultants, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 7 de Junho de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100867869 uma entidade 
denominada, Techn & Legal Consultants, 
Limitada.

Entre:

Carla Alexandra Santos Castro Janeiro, 
portadora do Bilhete de Identidade                                              
n.º 110100134833B emitido aos 30 de 
Abril de 2015 em Maputo, casada e residente 
na Avenida Kim Il Sung 200, na cidade de 
Maputo e Heber Emanuel Soares Alves 
Janeiro, portador do Bilhete de Identidade n.º 
110102387493F emitido aos 30 de Agosto 
de 2012, em Maputo, casado, residente na 
Avenida Kim Il Sung 200, na Cidade de 
Maputo, o presente contrato reger-se-á pelos 
seguintes estatutos:

CAPÍTULO I 

Denominação, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Techn & Legal Consultants, Limitada, e rege-
se pelo disposto nos presentes estatutos e pela 
legislação aplicável.

Dois)  A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, podendo abrir delegações, sucursais, 
agências ou outras formas de representação 
social, quando a administração o julgar 
conveniente.

Três) Mediante simples deliberação dos 
sócios poderão transferir a sede da sociedade 
para qualquer outro local em território 
nacional.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto prestação 
de serviços, consultoria e aconselhamento 
em investimentos na área jurídica, financeira, 
construção civil, compra e venda de imóveis, 
energia, mineração, petróleo e gaz natural.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal e praticar todos os actos 
complementares com a máxima amplitude 
consentida por lei.

Três) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares ao 
seu objecto principal, desde que se encontrem 
devidamente autorizadas por lei.

Quatro) Mediante deliberação da assembleia 
geral a sociedade poderá participar, directa 
ou indirectamente, no desenvolvimento de 
projectos que de alguma forma concorram para 
o preenchimento do seu objecto social, bem 
como o mesmo objectivo, aceitar concessões, 
adquirir participações no capital de quaisquer 
sociedades, independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar em empresas 
ou outras formas de associação.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 200.000,00MT 
(duzentos mil meticais), distribuídos da seguinte 
forma: 

a) 160.000,00MT (cento e sessenta mil 
meticais), correspondente a 80% 
do capital social, pertencente a 
sócia Carla Alexandra dos Santos 
Castro Janeiro;

b) 40.000,00MT (quarenta mil meticais), 
correspondente a 20% do capital 
social, pertencente ao sócio Heber 
Emanuel Soares Alves Janeiro.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares ao capital 
social)

Um) Entende-se por suprimentos as 
importâncias complementares que os sócios 
possam adiantar, no caso de o capital se revelar 
insuficiente, constituindo tais suprimentos 
verdadeiros empréstimos à sociedade.

Dois) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital aos sócios, mas estes 
poderão conceder a sociedade os suprimentos 
de que necessite, nos termos e condições a 
determinar pela assembleia geral.



III SÉRIE — NÚMERO 1124322                   

Três) São admitidas outras formas de 
financiamento, tais como financiamentos 
bancários ou emissão de títulos de obrigações.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou transformação 
de dívidas em capital, bem como por qualquer 
outra modalidade ou forma legalmente 
permitida, mediante deliberação da assembleia 
geral dos sócios.

Dois) O aumento de capital social pode ser 
deliberado mediante proposta da assembleia 
geral dos sócios.

Três) A deliberação da assembleia geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital; 
c)  O va lo r  nomina l  das  novas 

participações; 
d) A natureza das novas entradas, se as 

houver;
e) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas; 
f) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência;

g) O regime que será aplicado em caso 
de subscrição incompleta. 

ARTIGO SÉTIMO

 (Direito de preferência no aumento do 
capital social) 

Um) Em qualquer aumento do capital social, 
os sócios gozam de direito de preferência, 
na proporção das quotas que possuírem, a 
exercer nos termos dos números seguintes e, 
supletivamente, nos termos gerais.

Dois) O aumento do capital social será 
repartido entre os sócios que exerçam o direito 
de preferência do seguinte modo:

a) Cada sócio terá o direito de subscrever 
uma participação no aumento 
do capital social proporcional 
às quotas que detiver ou uma 
participação menor, na medida 
do que tiver declarado pretender 
subscrever; 

b) O valor do aumento do capital social 
que não tiver sido subscrito será 
oferecido aos sócios, que tiverem 
subscrito e realizado integralmente 
a sua participação proporcional, na 
proporção das respectivas quotas, 
em sucessivos rateios; 

c) As quotas que não possam ser 
proporcionalmente atribuídas serão 
sorteadas de uma só vez entre os 
sócios referidos na alínea anterior;

d) Se, após o exercício do direito de 
preferência, o aumento do capital 
não tiver sido totalmente subscrito, 
será aplicado o regime que houver 
sido deliberado para a subscrição 
incompleta, que poderá prever a 
redução do valor do aumento às 
subscrições efectuadas pelos sócios 
preferentes, ou a subscrição pública 
ou por terceiros, do montante não 
subscrito;

e)  Caso,  porém, não tenha s ido 
previsto em assembleia geral 
qualquer regime para a subscrição 
incompleta deverá ser convocada 
assembleia geral dos sócio para 
que se pronunciem sobre o regime 
a aplicar, podendo ser dada sem 
efeito a deliberação inicial , 
caso em que serão restituídas as 
importâncias recebidas.

Três) O disposto na alínea b) do número 
anterior poderá ser afastado por deliberação da 
assembleia geral, que estabeleça outro critério 
de repartição do valor do aumento que não 
tenha sido subscrito nos termos da alínea a), 
do mesmo número. 

ARTIGO OITAVO

(Direito de preferência na transmissão                
de quotas)

Um) Os sócios na proporção das respectivas 
quotas gozam de direito de preferência sobre 
a transmissão, total ou parcial, de acções, na 
proporção das suas respectivas participações.

Dois) O sócio que pretenda transmitir as 
suas quotas, ou partes destas, deverá informar 
por escrito à sociedade com o mínimo de 
noventa dias.

ARTIGO NONO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital até ao valor do capital 
social, à data da deliberação, ficando os sócios 
obrigados nas proporções, condições, prazos e 
montantes estabelecidos pela assembleia geral 
dos sócios.

CAPÍTULO III

Do conselho directivo 

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO

(Corpo directivo e competências)

Um) O conselho directivo da sociedade será 
composto por:

a)  Director-geral;
b)  Director-adjunto.

Dois) Nomeia-se desde já o sócio Heber 
Emanuel Soares Alves Janeiro para o Cargo de 
director-geral com dispensa de caução.

Três) O director adjunto será nomeado por 
acta da assembleia geral da sociedade, podendo 
durante a ausência da nomeação, o cargo ser 
assegurado pela sócia Carla Alexandra dos 
Santos Castro Janeiro.

Quatro) Compete ao conselho directivo, 
nomeadamente:

a) Representar a sociedade activa e 
passivamente, em juízo ou fora 
dele, propor e levar a cabo actos, 
dar conta deles e exercer funções 
de árbitro;

b) Adquirir ou subscrever participação 
em sociedades estabelecidas ou 
a estabelecer, assim como em 
qualquer associação ou grupo 
económico;

c) Transferir ou adquirir propriedades 
sublocar, conceder, arrendar ou 
alugar  qualquer parte da sociedade;

d) Pedir empréstimos de dinheiro ou 
fundos, amortizar as suas contas 
bancárias da sociedade ou dar 
qualquer garantia nos termos 
legalmente permitidos;

e) Negociar e assinar contratos visando 
a materialização dos objectivos da 
sociedade.

Cinco) Por deliberação em assembleia 
geral dos sócios poderão estabelecer-se outras 
competências, as quais serão lavradas em acta 
dependendo da decisão.

Seis) O conselho directivo pode delegar 
competências a qualquer dos seus membros 
e pode passar procuração para o que achar 
conveniente.

SECÇÃO II

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Noção)

A assembleia geral da sociedade, regular-
mente constituída, representa o conjunto dos 
sócios e as suas deliberações são vinculativas, 
ainda que ausentes ou dissidentes, e para os 
restantes órgãos sociais, quando tomadas nos 
termos da lei e dos presentes estatutos. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Constituição)

Um) A assembleia geral da sociedade é 
constituída pelos sócios com direito a voto.

Dois) Os sócios sem direito de voto e os 
obrigacionistas não poderão assistir às reuniões 
da assembleia geral, sem prejuízo do direito dos 
sócios de se agruparem e fazerem-se  representar 
por um dos agrupados. 
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Três) No caso de existirem quotas em 
compropriedade, os comproprietários serão 
representados por um só deles e só esse poderá 
assistir e intervir nas assembleias gerais da 
sociedade.

Quatro)  As quotas dadas em caução, penhor, 
arrestadas, penhoradas, ou por qualquer outra 
forma sujeitas a depósito ou administração 
judicial não conferem ao respectivo credor, 
depositário ou administrador o direito de assistir 
ou tomar parte nas assembleias gerais.   

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Direito de voto)

Tem o direito de participar na assembleia dos 
sócios os que tiverem as quotas realizadas, até 
pelo menos quinze dias antes da data marcada 
para a assembleia, e permanecerem registadas à 
favor dos sócios até ao encerramento da reunião. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Representação)

Os sócios, pessoas singulares ou colectivas, 
podem fazer-se representar nas reuniões da 
assembleia geral por qualquer pessoa, sócio ou 
não, que, para o efeito, designarem, mediante 
simples carta dirigida ao presidente da mesa 
da assembleia geral, até às dezassete horas do 
último dia útil anterior ao da assembleia. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências)

As competências do corpo directivo serão 
decididas em assembleia geral pelo sócios e 
lavradas em acta.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Reuniões da assembleia geral)

Um)  Os sócios reúnem-se ordinariamente 
três vezes ao ano na sede ou em data a acordar 
na sede ou em qualquer outro local a ser 
definido pela assembleia geral, para apreciação 
dos exercício e documentação contabilística 
respectiva e extraordinariamente quando 
necessário, devendo-se indicar previamente a 
agenda da reunião.           

Dois) As assembleias gerais extraordinárias 
poderão ser convocadas sendo as formalidades   
relativas à convocação da mesma ser dispensadas 
por consentimento unânime de  todos os sócios 
e desde que estejam todos os sócios presentes 
ou devidamente e legalmente representados, 
considerando-se válidas as deliberações 
tomadas, exceptuando-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos ou 
dissolução da sociedade.  

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Delegação de poderes)

Um) O Corpo Directivo pode delegar parte 
ou a totalidade das suas competências, incluindo 

a gestão corrente da sociedade, em dois ou 
mais dos seus membros que formarão uma 
comissão executiva ou num dos seus membros 
que assumirá a designação de gerentes ou 
responsáveis de sector, mediante a aprovação 
dos sócios.

Dois) A deliberação que designar o gerentes 
ou responsáveis de sector deve fixar os 
limites da delegação e definir as regras de 
funcionamento. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Mandatários)

Os sócios poderão nomear procuradores 
da sociedade para a prática de certos actos ou 
categoria de actos, nos limites dos poderes 
conferidos pelo respectivo mandato. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de qualquer dos 
sócios;

b) Pela assinatura do director-geral;
c) Em actos de mero expediente, pela 

assinatura de um director, sendo 
necessário posterior ratificação 
do ausente; 

d) Pela assinatura de um mandatário 
a quem o conselho directivo 
tenha confiado os necessários e 
bastantes poderes por meio de 
procuração, devendo neste caso ser 
acompanhada pela assinatura do 
director geral nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Operações alheias ao objecto social)

Um) É inteiramente vedado ao corpo 
directivo realizar em nome da sociedade 
quaisquer operações alheias ao objecto social. 

Dois) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam 
para o praticante em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Auditorias externas)

Um) A assembleia geral pode contratar 
uma sociedade externa de auditoria a quem 
encarregue de auditar e verificar as contas da 
sociedade.

Dois) No exercício das suas funções, o 
corpo Directivo deve pronunciar-se sobre o 
conteúdo dos relatórios da sociedade externa 
de auditoria.   

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO  SEGUNDO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.

Dois) O balanço, demonstração de resultados 

e demais contas do exercício fecham-se com 

referência a trinta e um de Dezembro de cada 

ano e são submetidos à apreciação da assembleia 

geral nos três primeiros meses de cada ano. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Aplicação dos resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual 

terão a seguinte aplicação:

a) A percentagem exigida por lei para a 

Reserva legal; 

b) Dez por % será afecta à constituição 

de uma reserva especial destinada 

a reforçar a situação líquida da 

sociedade ou a cobrir prejuízos 

que a conta de  lucros e perdas não 

possa suportar;

c) Divisão pelos sócios em proporção das 

suas quotas;

d) O restante terá a aplicação que for 

deliberada em assembleia geral 

por maioria simples dos votos 

emitidos, incluindo a formação, 

novos investimentos e reforço de 

outra reservas que forem julgadas 

convenientes à prossecução dos 

fins sociais.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Disposições finais

Um) A sociedade fica desde já autorizada 

a movimentar os montantes entregues pelos 

sócios ou depositados em instituição bancária, 

a titulo de realização do capital social.

Dois) A dissolução e liquidação da sociedade 

rege-se pelo que for deliberado em assembleia 

geral.

Três) Até á convocação da primeira 

assembleia geral as funções de administração 

serão exercidas pelo sócio e directora-geral 

Heber Emanuel Soares Alves Janeiro, que 

convocará a referida assembleia geral num 

período máximo de três meses a contar da data 

da constituição da sociedade.

Quatro) Os casos omissos disposições da lei 

aplicável que estejam sucessivamente em vigor.

Maputo, 4 de Julho de 2017. – O Técnico, 

Ilegível.
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Af Trading,  Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 29 de Junho de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100872439 uma entidade 
denominada, Af Trading,  Limitada.

É celebrado o  contrato de sociedade, nos 
termos do artigo 90 do código comercial, entre: 

Zhang Wensheng, solteiro, de nacionalidade 
chinesa, natural de Shandong – China, 
portador do Passaporte n.º E93905096, 
emitido na China aos 13 de Janeiro de 2017, 
válido até 12 de Janeiro de 2027; e

Xiaobin Yang, solteiro, de nacionalidade 
chinesa, natural de Gansu – China portador 
do Passaporte n.º G19253694, emitido na 
China, aos 23 de Dezembro de 2008, válido 
até 22 de Dezembro de 2018, residente em 
Maputo,  na Vila Olímpica Bloco1 n.º 1 R/C.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
regerá pelas cláusulas seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração             
e objectivo

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta denominação de  Af  
Trading,  Limitada e tem a sede na Rua 10 Bloco 
1 casa n.º 1 na Vila Olímpica nesta  cidade de 
Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data do 
presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social as 
seguintes actividades:

a) Fabrico e comercialização de chapas 
de zincos, fabrico de janelas, portas 
de alumínio;

b) Venda de diversos tipos de material de 
construção, equipamento Agrícola 
e construção;

c) Venda de tipo de material de Ferragem 
material de pesca industrial e seus 
acessórios;

d) Venda de vidros e prestação de 
serviços neste ramo de activiadde;

e) Importação e exportação de diversos 
matérias.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades ou participar em 
outras sociedade ou empreendimentos directa 
ou indirectamente ligados a sua actividade 
principal. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas                           
e suprimentos

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado é  de 20.000,00MT (vinte mil 
meticais), divididos pelos:

a) Zhang Wensheng, com o valor 
de 14.000, 00MT (catorze mil 
meticais), correspondente a 70% 
(setenta por centos) do capital 
social;

b) Xiaobin Yang, com o valor de 
6.000,00MT (seis mil meticais), 
correspondente a 30% (trinta por 
centos), do capital social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social, poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Um) A divisão e cessão, total ou parcial, 
de quotas a sócios ou a terceiros dependem de 
deliberação prévia da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota prevenirá a sociedade para que esta exerça 
o direito de preferência, com a antecedência 
mínima de trinta dias. 

CAPÍTULO III

ARTIGO SETIMO

Assembleia geral

 A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação, aprovação ou 
modificação do balanço, ou extraordinariamente 
por convocação do conselho de direcção.

ARTIGO OITAVO

Administração

Um) A administração gestão da sociedade 
e sua representação em juízo fora dele, active 
e passivamente, passam desde já a cargo de 
gerente Xiaobin Yang como sócio gerente e 
com plenos poderes para qualquer acto dentro 
da empresa.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de gerente ou procurador nomeado.

ARTIGO NONO

Distribuição de lucro

Um) Os lucros e suas pedras serão divididos 
pelos sócios na proporção das suas quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
apurados em cada exercício deduzir-se-á 
percentagem indicada para constituir o fundo 
de reserva legal, estipulado por lei. 

Três) Os lucros líquidos serão distribuídos 
aos sócios no prazo de seis meses depois.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução da sociedade

A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados na lei e por deliberação  dos 
sócios.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Exercício social e contas

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balance e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Decreto-Lei n.º 2/2005, de 27 
de Dezembro, e demais legislação aplicável.

Maputo, 5 de Julho de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Executivo Limousine, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 6 de Junho de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100870983 uma entidade 
denominada, Executivo Limousine, Limitada.

Entre:
Primeiro. Danilo de Araújo Mussagy 

Ramchande, casado, maior, natural de 
Inhambane, com nacionalidade moçambicana 
e residente na Cidade de Maputo, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100099890B, de 
vinte e oito de Agosto de dois mil e quinze, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo.

Segundo. Mónica Alexandre de Oliveira 
Mouzinho Cepeda Gamito Ramchande, casada, 
natural de Nampula, residente na cidade de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
por tadora  do  Bi lhe te  de  Iden t idade                                       
n.º 110100099898F, de dezasseis de Abril de 
dois mil e quinze, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo.
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Que, pelo presente instrumento e nos termos 
do artigo 90 do Código Comercial, constituem 
entre si, uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
seguintes artigos.

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Executivo Limousine, Limitada, e é constituída 
sob a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada e rege-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação em vigor 
na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representações)

A Sociedade é de âmbito nacional, e tem         
a sua sede na Avenida 24 de Julho, n.º 630, 3.º 
andar flat 12 direito, cidade de Maputo, podendo 
abrir delegações noutros locais do país e fora 
dele, desde que seja devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO  QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal: 

a) Transporte e aluguer de viaturas;
b) Prestação de serviços.

Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias da actividade principal, desde que 
seja devidamente autorizada.

Três) A sociedade poderá associar-se 
com terceiros, adquirindo quotas, acções 
ou partes sociais ou constituindo empresas 
mediante deliberação dos sócios e cumpridas 
as formalidades legais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, correspondente a soma de duas 
quotas desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de dezoito 
mil meticais, correspondente a 90% 
do capital social, titulada pelo 
sócio Danilo de Araujo Mussagy 
Ramchande; 

b) Uma quota no valor nominal de dois 
mil meticais, correspondente a 
10% do capital social, titulada 
pela sócia Mónica Alexandre de 
Oliveira Mouzinho Cepeda Gamito 
Ramchande.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação e nas 
condições em que a assembleia geral o 
determinar.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, divisão e amortização de quotas)

Um) A cessão de quotas entre sócios é livre.
Dois) A cessão de quotas a efectuar por 

qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito, de um dos 
sócios.

Três) O sócio que pretende alienar a sua 
quota a estranhos, prevenirá à sociedade 
com uma antecedência de noventa dias por 
carta registada, declarando o nome do sócio 
adquirente e as condições da cessão.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e outros 
assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Dois) A assembleia geral terá lugar em 
qualquer lugar a designar, mas sempre na 
Cidade de Maputo.

ARTIGO  OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração e gerência da sociedade 
activa e passivamente, será exercida pelo sócio 
Danilo de Araújo Mussagy Ramchande, com 
dispensa de caução, a quem se reconhecem 
plenos poderes de gestão e representação social 
em juízo e fora dele e o direito a remuneração 
apenas para os gerentes que estiverem em 
funções.

Dois) A sociedade fica obrigada, dentro 
dos limites legais, pela assinatura do sócio 
maioritário, sendo vedada aos gerentes, obrigar 
a sociedade em actos ou contratos estranhos ao 
objecto social, excepto se tal for autorizado pela 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Lucros e perdas)

Dos prejuízos ou lucros líquidos em cada 
exercício deduzir-se-á, em primeiro lugar, a 
percentagem indicada para constituir a reserva 
legal se não estiver constituída nos termos da lei 
ou sempre que se releve reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO 

(Casos omissos)

Em tudo o que for omisso no presente 
Contrato de Sociedade, regularão os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, 4 de Julho de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Tongasse Ovo Donatia, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 21 de Abril de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100872102 uma entidade 
denominada, Tongasse Ovo Donatia, S.A.

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade anónima, adopta a denominação 
Tongasse Ovo Donatia, S.A. e rege-se pelo 
disposto nos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
Santa Tongasse n.º 10, Bairro Magoene, Posto 
Administrativo Sede, distrito de Manjacaze, 
província de Gaza.

Dois) A sede da sociedade pode ser 
transferida para qualquer outro, por deliberação 
da assembleia geral.

Três) O Conselho de Administração poderá, 
sem dependência de deliberação dos sócios, 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agencias, 
delegações ou quaisquer outras de representação 
da sociedade em qualquer parte do território 
nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a produção, 
comercialização e distribuição de ovos de mesa, 
importação e exportação de ovos de mesa, 
importação e exportação de poedeiras, fomento 
da avicultura de postura (ovos de mesa), 
transporte e logística e assistência técnica aos 
produtores de ovos de mesa.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal e, nomeadamente, poderá 
praticar todos os actos complementares da sua 
actividade.

Três) Por simples deliberação do conselho 
de administração, a sociedade poderá adquirir, 
gerir alienar participações em sociedades de 
responsabilidade limitada, ainda que tenham por 
objecto uma actividade diversa da sua.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.
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CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios          
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, é de um milhão de meticais 
representado por dez mil acções nominativas, 
com valor nominal de cem meticais, cada uma, 
integralmente subscrito e realizado.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas ou 
por incorporação de reservas, através de emissão 
de novas acções, aumento do respectivo valor 
nominal ou conversão de obrigações em acções, 
bem como por qualquer outra modalidade 
ou forma legalmente permitida, mediante 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O aumento do capital social pode ser 
deliberado mediante proposta do conselho de 
administração e, em qualquer caso, a assembleia 
geral deverá ouvir o conselho de administração, 
o conselho fiscal, antes de tomar qualquer 
deliberação relativa ao aumento do capital 
social.

Três) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, por deliberação do conselho 
de administração, até ao limite fixado pela 
assembleia geral, observadas as formalidades 
legais e estatutárias.

Quatro) A deliberação do aumento do 
capital social devem mencionar, pelo menos, 
as seguintes condições:

i. A modalidade do aumento do capital;
ii. O montante do aumento do capital;
i i i .  O valor  nominal  das  novas 

participações;
iv. As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

v. Os termos e condições em que os sócios 
ou terceiros participam no aumento 
do capital;

vi. O tipo de acções a emitir;
vii. A natureza das novas entradas, se 

as houver;
viii. Os prazos dentro dos quais as 

entradas devem ser realizadas;
ix. O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

x. O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

Cinco) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral ou pelo conselho de 
administração e, supletivamente, nos termos 
gerais.

Seis) Em qualquer aumento do capital social, 
os accionistas gozam de direito de preferência 
na proporção das acções que possuírem, a 
exercer nos termos gerais.

ARTIGO SÉTIMO

(Acções)

Um) As acções serão tituladas ou escriturais.
Dois) As acções tituladas poderão revestir 

a forma de acções nominativas ou ao portador 
registadas, devendo as acções escriturais 
revestir sempre a forma de acções nominativas.

Três) As acções tituladas poderão a todo o 
tempo ser convertidas em acções escriturais, e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei.

Quatro) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
vinte, cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, 
cem mil ou um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão.

Cinco) O desdobramento dos títulos far-se-á 
a pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas.

Seis) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidas em Assembleia Geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais sem voto.

ARTIGO OITAVO

(Direito de preferência na transmissão          
de acções)

Um) Os sócios gozam de direito de 
preferência sobre a transmissão, total ou parcial, 
de acções, na proporção das suas respectivas 
participações.

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir as 
suas acções, ou parte destas, deverá enviar, 
por carta dirigida ao presidente do conselho 
de administração, a respectiva manifestação 
de interesse de venda, a qual deverá conter a 
identidade do adquirente, o preço e as condições 
ajustadas para manifestada transmissão, 
nomeadamente as condições de pagamento, 
as garantias oferecidas e recebidas e a data da 
realização da transmissão.

Três) Nos quinze dias seguintes à data em 
que houver recebido a manifestação de interesse 
de venda, o conselho de administração deverá 
notificar, por escrito, os demais sócios para 
exercerem o seu direito de preferência.

Quatro) O direito de preferência é exercido 
pelo valor, prazo e restantes condições acordadas 
para a projectada transmissão, devendo o sócio 
ou sócios que pretendam fazer notificar, por 
escrito, o sócio transmitente, no prazo máximo 
de trinta dias, a contar da data da notificação 
prevista no número anterior, sob pena de 
caducidade.

Cinco) O regime previsto no presente artigo 
não será aplicável às acções admitidas à cotação 

na bolsa de valores de Moçambique, em relação 
às quais os sócios não gozarão de direito de 
preferência sobre a respectiva transmissão.

Seis) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo, devendo a sociedade recusar o 
respectivo averbamento no livro do registo de 
acções ou nas competentes contas de registo 
de emissão e de titularidade representativas do 
capital social da sociedade.

ARTIGO NONO

(Acções próprias)

Um) Por deliberação da assembleia geral, a 
sociedade poderá adquirir acções próprias, bem 
como poderá onerá-las, aliená-las ou praticar 
com as mesmas quaisquer outras operações 
em direito permitidas, respeitando sempre as 
disposições legais aplicáveis e que estejam 
sucessivamente em vigor.

Dois) A deliberação da assembleia geral 
deve identificar o número de acções a adquirir, a 
alienar ou que por outra forma pretende dispor, a 
finalidade da operação, a identificação das partes 
e as respectivas contrapartidas e demais termos 
e condições da operação projectada.

Três) Enquanto pertençam à sociedade, as 
acções não conferem direito de voto, dividendo 
ou preferência, nem tem qualquer outro direito 
social, excepto o de participar em aumentos 
de capital por incorporação de reservas, se a 
assembleia geral não deliberar o contrário.

Quatro) Na alienação de acções próprias, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das suas respectivas participações, 
a exercer nos termos do artigo oitavo destes 
estatutos, com as respectivas adaptações.

Cinco) No relatório anual do conselho de 
administração, deve ser indicado o número 
de acções próprias adquiridas e alienadas ou 
oneradas, durante o exercício, bem como os 
respectivos motivos e condições, e o número 
de acções próprias detidas no final do exercício.

ARTIGO DÉCIMO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei e mediante deliberação do conselho de 
administração, emitir quaisquer modalidades 
ou tipo de obrigações.

Dois) Por simples deliberação do conselho 
de administração, ouvido o conselho fiscal, 
a sociedade poderá adquirir obrigações 
próprias, ficando suspensos os respectivos 
direitos enquanto as obrigações pertencerem 
à sociedade.

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e quaisquer 
operações em direito permitidas, que se 
mostrem convenientes ao interesse social, e, 
nomeadamente, proceder à conversão, nos 
casos legalmente previstos, ou amortização, 
mediante simples deliberação do conselho de 
administração.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Prestação suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital até ao valor do capital 
social, à data da deliberação, ficando os sócios 
obrigados na proporção, condições, prazos e 
montantes estabelecidos em Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Suprimentos)

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
pelo conselho de administração.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração; e,
c) O Conselho Fiscal ou Fiscal Único.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes.

Dois) Ressalvado o que se refere ao mando 
do conselho fiscal ou fiscal único, o mandato 
dos membros dos órgãos sociais é de cinco anos, 
contando-se como um ano completo o ano da 
data da eleição.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sociais ou não, bem como 
podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade.

Cinco) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 
for eleita deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação e 
comunicar o respectivo nome ao presidente da 
mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Remuneração e caução)

Um) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação 
da assembleia, tomada nos mesmos termos da 
deliberação das respectivas nomeações.

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração deve 
fixar ou dispensar a caução a prestar conforme 
a lei em vigor.

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Âmbito)

A s s e m b l e i a  G e r a l  d a  s o c i e d a d e , 
regularmente constituída, representa o conjunto 
dos accionistas e as suas deliberações são 
vinculativas para todos os sócios, ainda que 
ausentes os dissidentes, e para os restantes 
órgãos sociais, quando tomadas nos termos da 
lei e dos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Constituição)

Um) A assembleia geral da sociedade é 
constituída pelos accionistas e pelos membros 
da mesa Assembleia Geral.

Dois) Os obrigacionista não poderão assistir 
às reuniões da Assembleia Geral da sociedade, 
ficando-lhes vedado o seu agrupamento e/
ou representação por um dos agrupados para 
efeitos de assistir às reuniões da assembleia 
geral.

Três) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, ainda 
que não sejam accionistas, deverão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral e 
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados, mas não tem, nessa qualidade 
direito a voto.

Quatro) No caso de existirem acções em 
co-propriedade ou co-proprietários serão 
representados por um só deles e só esse poderá 
assistir e intervir nas reuniões da Assembleia 
Geral da sociedade.

Cinco) As acções dadas em caução, penhor, 
arrestadas, penhoradas, ou por qualquer outra 
forma sujeitas a depósito ou administração 
judicial não conferem ao respectivo credor, 
depositário ou administrador o direito de assistir 
ou tomar parte nas reuniões de Assembleia 
Geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Direito de voto)

Um) A cada acção correspondera um voto.
Dois) Tem o direito de votar na assembleia 

geral ou de por outro modo deliberar os 
accionistas que detiveram acções averbadas 
a seu favor na competente conta de registo de 
emissão de acções à data de oito dias antes 
da data marcada para a assembleia, devendo 
permanecer registadas a favor dos accionistas 
até ao encerramento da reunião.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Representação)

Os accionistas, pessoas singulares ou 
colectivas, poderem apenas fazer-se representar 
nas reuniões da Assembleia Geral por outro 
accionistas, pelo cônjuge, por descendente 
ou ascendente, ou, ainda, por advogado ou 
administrador, que para o efeito designa, 
indicando os poderes conferidos e prazo 
determinado de, no máximo, um ano, mediante 
procuração outorgada por escrito ou por 
simples carta dirigida ao presidente da mesa da 
Assembleia Geral, e entregue na sede social da 
sociedade ate as dezassete horas do penúltimo 
dia útil anterior ao da Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Competências)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete, em especial, à 
Assembleia Geral:

a) Aprovar o relatório de gestão e as 
contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer do 
Conselho Fiscal ou do Fiscal Único 
sobre as mesmas e deliberação 
sobre a aplicação dos resultados 
do exercício;

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da Assembleia Geral, os 
administradores e do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre a emissão de 
obrigações;

e) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social;

f) Deliberar sobre a criação de acções 
preferenciais;

g) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

h) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

i) Deliberar sobre a dissolução, liquidação 
ou prorrogação da sociedade;

j) Deliberar sobre a propositura e a 
desistência de quaisquer acções 
contra os administradores ou contra 
os membros dos outros órgãos 
sociais;

k) Deliberar sobre a admissão à cotação 
de bolsa de valores das acções 
representativas do capital da 
sociedade;

l) Deliberar sobre outros assuntos que não 
estejam, por disposição estatutária 
ou legal sucessivamente em vigor, 
na competência de outros órgãos 
da sociedade.
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ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é consti-
tuída por um presidente e um secretário.

Dois) Na falta ou impedimento do presidente 
da mesa, será o mesmo substituído por qualquer 
administrador da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Convocação)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por meio de anúncios, publicados no Boletim da 
República e num dos jornais de maior circulação 
da localidade onde se situe a sede da sociedade, 
com quarenta e cinco dias de antecedência, 
salvo se for legalmente exigida antecedência 
maior, devendo mencionar o local, o dia e 
hora em que se realizara a reunião, bem como 
a ordem de trabalhos, com clareza e precisão.

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar validamente constituída 
a Assembleia Geral, sem observância das 
formalidades prévias ali estabelecidas, desde 
que estejam presentes ou representados todos 
os accionistas com direito de voto e todos 
os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos.

Três) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo presidente da mesa da Assembleia Geral, 
ou por quem o substitui, oficiosamente ou a 
requerimento do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal ou do Fiscal Único ou, ainda, 
de accionistas, que represente mais de vinte por 
cento do capital social.

Quatro) O requerimento referido será 
dirigido ao presidente da Mesa da Assembleia 
Geral e deverá justificar a necessidade da 
convocação da Assembleia Geral e indicar, 
com precisão, os assuntos a incluir na ordem 
de trabalhos da Assembleia Geral a convocar.

Cinco) Se o Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral não convocar uma reunião 
da assembleia geral, quando legalmente se 
mostre obrigado a faze-lo, poderá o Conselho 
de Administração, o Conselho Fiscal ou 
Fiscal Único e/ou os accionistas que a tenham 
requerido convocá-la directamente.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Quórum constitutivo)

Um) A Assembleia Geral só poderá constituir 
e deliberar validamente em primeira convocação 
quando estejam presentes ou representados 
accionistas que representam, pelo menos, 
cinquenta por cento do capital social subscrito, 
salvo os casos em que a lei ou os presentes 
estatutos exijam um quórum superior.

Dois) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for o número de accionistas presentes 

e a percentagem do capital social por eles 
representada, excepto naqueles casos em que 
a lei exija um quórum constitutivo para as 
assembleias gerais em segunda convocação.

Três) A Assembleia Geral só poderá proceder 
à eleição dos membros dos órgãos sociais, 
quando estejam presentes ou representados 
os accionistas que representem, pelo menos, 
cinquenta por cento do capital social.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Quórum deliberativo)

Um) Salvo o disposto no número seguinte, 
as deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria absoluta dos votos 
expressos, salvo quando a lei ou os presentes 
estatutos exijam maioria qualificada.

Dois) Só serão válidas, desde que aprovadas, 
pelo menos, por votos correspondentes a dois 
terços do capital social, quando a lei não exija 
maioria superior, as deliberações tenham por 
objectivo:

a) A alteração dos estatutos da socie-
dade; e

b) Dissolução da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Local e acta)

Um) As assembleias gerais da sociedade 
reunir-se-ão na sede social ou noutro local da 
localidade da sede, indicando nos respectivos 
anúncios convocatórios.

Dois) Por motivos especiais, devidamente 
justificados, o presidente da mesa da Assembleia 
Geral poderá fixar um local diverso dos previstos 
no número anterior, que será indicado nos 
anúncios convocatórios da Assembleia Geral.

Três) De cada reunião da Assembleia Geral 
devera ser lavrada uma acta no respectivo livro, 
a qual será assinada pelo presidente e pelo 
secretário da mesa da Assembleia Geral ou por 
quem os tiver substituído nessas funções, salvo 
se outras exigências forem estabelecidas por lei.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Reuniões da Assembleia Geral)

A  Assembleia Geral reunirá, ordinariamente, 
nos três primeiros meses de cada ano, 
e, extraordinariamente, sempre que seja 
convocada, com observância dos requisitos 
estatutários e legais.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Suspensão)

Um) Quando a Assembleia Geral estiver em 
condições funcionar, mas não seja possível, por 
motivo justificável, dar-se início aos trabalhos 
ou, tendo sido dado inicio, os mesmos não 
possam, por qualquer circunstância, concluir-se, 
será a reunião suspensa para prosseguir em dia, 
hora e local que forem no momento indicados 

e anunciados pelo presidente da mesa, sem que 
haja de ser observada qualquer outra forma de 
publicidade ou convocação.

Dois) A Assembleia Geral só poderá 
deliberar suspender a mesma reunião duas 
vezes, não podendo distar mais de trinta dias 
entre as sessões.

SECÇÃO III

Da administração

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Composição)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidas pelo Conselho de 
Administração, composto por um número impar 
de membros efectivos, conforme o deliberado 
pela Assembleia Geral que os eleger, um dos 
quais assumira as funções de presidente.

Dois) Faltando definitivamente algum 
administrador, será o mesmo substituído 
por cooptação, até à primeira reunião da 
Assembleia Geral que procederá à eleição do 
novo administrador, cujo mandato terminara 
no final do quinquénio em curso.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Poderes)

Um) Ao Conselho de Administração 
competem os mais amplos poderes de gestão e 
representação social e nomeadamente:

a) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social;

b) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar quaisquer 
bens ou direitos, móveis e imóveis, 
sempre que o entenda conveniente 
para os interesses da sociedade;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas;

e) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários da sociedade, incluindo 
mandatários judiciais;

f) Subscrever ou adquirir participações no 
capital social de outras sociedades;

g) Adquirir, onerar e alienar obrigações, 
obse rvando  as  d i spos ições 
estatutárias e legais sucessivamente 
em vigor, bem como realizar 
quaisquer operações sobre as 
mesmas;

h) Contrair empréstimos e outro tipo de 
financiamentos;

i) Delegar as suas competências em 
um ou mais dos seus membros ou 
em determinados empregados da 
sociedade, fixando as condições e 
limites dos poderes delegados.
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Dois) É vedado aos administradores realizar 
em nome da sociedade quaisquer operações 
alheias ao objecto social.

Três) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam 
para o administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Convocação)

Um) O Conselho de Administração reúne 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou por dois dos seus 
membros.

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, quarenta e oito 
horas de antecedência, relativamente à data da 
reunião, devendo incluir a ordem de trabalhos 
e as demais indicações e elementos necessários 
à toma das deliberações.

Três) As formalidades relativas à convocação 
do Conselho de Administração podem ser 
dispensadas pelo consentimento unânime de 
todos os administradores.

Quatro)O Conselho de Administração 
reunirá na sede social ou noutro local da 
localidade da sede, que deverá ser indicado na 
respectiva convocatória.

Cinco) Por motivos especiais, devidamente 
justificados, o presidente do Conselho de 
Administração poderá fixar um local diverso dos 
previstos no número anterior, que será indicado 
na respectiva convocatória.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar validamente, será 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representada.

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração poderão fazer-se representar 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita dirigida ao presidente, bem 
como votar por correspondência.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes ou representados, 
cabendo ao presidente, em caso de empate, voto 
de qualidade.

Quatro) As deliberações do Conselho de 
Administração constarão das actas, lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
administradores que hajam participado na 
reunião.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Mandatários)

O Conselho de Administração poderá 
nomear procuradores da sociedade para a 

prática de certos actos ou categoria de actos, nos 
limites dos poderes conferidos pelo respectivo 
mandato.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do Presidente do 
Conselho de Administração;

b) Pela assinatura de dois membros do 
Conselho de Administração;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer membro do 
conselho de administração ou de um mandatário 
com poderes bastantes, podendo a assinatura ser 
aposta por chancela ou por meios tipográficos 
de impressão.

SECÇÃO IV

Da fiscalização

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios sociais 
será exercida por um Conselho Fiscal ou por 
um fiscal único, que será uma sociedade de 
auditoria de contas, conforme for deliberado 
pela Assembleia Geral.

Dois) Caso a Assembleia Geral delibere 
confiar a uma sociedade de auditoria de contas 
o exercício das funções de fiscalização, não 
procedera à eleição do Conselho Fiscal.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Composição)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente.

Dois) A Assembleia Geral que proceder 
à eleição do Conselho Fiscal indicarÁ o 
respectivo presidente.

Três) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do Conselho Fiscal terão 
de ser auditores de contas ou sociedades de 
auditoria devidamente habilitadas.

Quatro) Os membros do Conselho Fiscal 
e o Fiscal Único são eleitos na Assembleia 
Geral ordinária, mantendo-se em funções até à 
assembleia ordinária seguinte.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, 
reúne-se trimestralmente e sempre que for 
convocado pelo presidente, pela maioria 
dos seus membros ou pelo Conselho de 
Administração.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
reunir validamente é necessária a presença da 
maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade

Quatro) As reuniões do Conselho Fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatória.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

(Actas do Conselho Fiscal)

As actas das reuniões do Conselho Fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencidos e 
as respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo Conselho Fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes.

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

(Auditorias externas)

O Conselho de Administração poderá 
contratar uma sociedade externa de auditoria 
para efeitos de auditoria e verificação das contas 
da sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de 

resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral nos três primeiros meses de 
cada ano.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO 

(Aplicação dos resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual 
terão a seguinte aplicação:

a) Pelo menos cinco por cento serão 
destinados à constituição ou 
reintegração da reserva legal, até 
que esta represente, pelo menos, a 
quinta parte do montante do capital 
social;

b) O restante terá a aplicação que for 
deliberada em Assembleia Geral.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
reger-se pelas disposições da lei aplicável que 
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estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em Assembleia Geral.

Está conforme.

Maputo, 5 de Julho de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Gesily Investimentos – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 4 de Julho de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100874881 uma entidade 
denominada, Gesily Investimentos – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos de artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Aparício Marques, solteiro maior, natural de 
Panda – Inhambane residente em Maputo 
na Avenida Karl Marx n.° 1902, rés-do-chão 
esquerdo, bairro central, portador de Bilhete 
de Identidade n.° 080200805N,emitido aos 
13 de Maio de 2015.
Pelo presente contrato de sociedade outorgam 

e constituem entre si uma sociedade unipessoal, 
que se regera pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a firma Gesily 
Investimentos – Sociedade Unipessoal, 
Limitada. Tem a sua sede em Maputo, Avenida 
Karl Marx n.º 1902, rés-do-chão, esquerdo e por 
deliberação do sócio  a sociedade pode transferir 
a sua sede para qualquer ponto do território 
nacional ou no estrangeiro, agências filiais, 
sucursais delegações ou qualquer espécies de 
representação.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por um tempo 
indeterminado, contando-se o seu inicio a partir 
da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, de vinte mil meticais, 
correspondente a 100%, pertencente ao sócio 
unipessoal, realizado integralmente.

ARTIGO QUARTO

Objecto

A sociedade  tem como objecto o exercício de 
actividade de limpeza, higienização, fumigação, 
recolha de resideos, consultoria, formação, 
venda de produtos de higiene, importação e 
exportação.

ARTIGO QUINTO

Administração

A administração da sociedade, sua 
representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente será exercida pelo sócio 
unipessoal Aparício Ernesto Marques, que desde 
já fica nomeado director-geral, a sociedade fica 
validamente obrigada  pela assinatura do sócio.

ARTIGO SEXTO

Balanço

O exercício social coincide com o ano civil, 
o balanço e contas de resultados fechar-se-ão 
com referência a 31 de Dezembro de cada ano, 
e serão submetidos a aprovação da assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos termos 
previstos na lei ou deliberação da assembleia 
geral.

Maputo, 5 de Julho de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Mercearia e Talho Shamena 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 21 de Junho de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100870568 uma entidade 
denominada, Mercearia e Talho Shamena – 
Sociedade Unipessoal, Limitada.
Neidy Marlene Murgy de Gouveia, natural de 

Quelimane, de nacionalidade moçambicana, 
p o r t a d o r a  d e  B i l h e t e  I d e n t i d a d e                                               
n.º 110102501824F, emitido pelo Arquivo 
de Identificação da Cidade de Maputo, aos 
27 de Março de 2013.
Constitui pelo presente contrato uma 

soc iedade  unipessoa l  por  quotas  de 
responsabilidade limitada, que reger-se á pelos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Mercearia e Talho  Shamena – Sociedade 
unipessoal, Limitada, é uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, sediada 
na província de Maputo, Rua João Albazine,                   
n.º 31, Moçambique.

Dois) Sempre que julgar conveniente poderá 
criar e manter sucursais, agências, delegações, 
filiais ou qualquer outra forma de representação 
social, bem como escritórios e estabelecimentos 
indispensáveis em todo o território nacional.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

Único. A duração da sociedade será por 
tempo indeterminado, contando-se o seu inicio 
a partir da data da escritura.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Único. A sociedade tem por objecto a 
comercialização de produtos alimentares 
diversos e de talho (Carnes Diversas), conforme 
apresentado no formulário da reserva do nome.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O Capital social integralmente subscrito 
a realizar em dinheiro é de trinta mil meticais, 
representado pela senhora, Neidy Marlene 
Murgy de Gouveia.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante entradas em 
numerário ou bens, pela incorporação dos 
suprimentos feitos a caixa  pelo representante 
legal da proprietária ou por capitalização de toda 
a parte dos lucros ou das reservas, para o que 
será observado o formalismo previsto no artigo 
quarenta e um da lei das sociedades.

ARTIGO QUINTO 

Suprimentos

Não haverá prestações suplementares de 
capital mas os sócios poderão fazer a caixa 
social suprimentos de que ela carecer ao juro 
e demais condições a estipular em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessação de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência

Um) A administração e gestão da sociedade 
e a sua representação em juízo ou fora dela, será 
exercida por senhora Neidy Marlene Murgy de 
Gouveia.

Dois) A direcção poderá nomear mandatários 
da sociedade para a prática de determinados 
actos ou categorias de actos, e os gerentes 
poderão delegar em algum ou alguns deles 
competência para certos negócios ou espécies 
de negócios.
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Três) A sociedade obriga-se a validar 
somente a assinatura do seu representante legal 
ou de alguém por ele indicado que mereça 
acordo da assembleia geral e desde que actuem 
no âmbito dos poderes que lhes tenha sido 
conferidos.

Quarto) Para actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura  do director.

Cinco) A direcção é expressamente proibida 
de obrigar a sociedade em quaisquer actos 
ou contractos estranhos a negócios sociais, 
apresentados e apreciados nos três primeiros 
meses de cada ano civil.

ARTIGO OITAVO

Balanço e contas

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O relatório deve apresentar os 
seguintes dados:

a) A evolução da gestão nos diferentes 
sectores em que a sociedade exerceu 
actividade, designadamente no que 
respeita a condições de Mercado, 
investimentos, custos , proveitos 
e actividades de investigação e 
desenvolvimento;

b) A evolução previsível da sociedade;
c) O balanço anual financeiro.

ARTIGO NONO

Constituição de fundos de reserva legal               
e aplicação de excedentes

Os lucros líquidos apurados anualmente 
serão reservados para a constituição de fundos 
de reserva legal cinco por cento do capital 
social.

Único. Os lucros remanescentes terão a 
aplicação que a assembleia geral determinar, 
podendo ser total ou parcialmente destinados a 
formação, reintegração ou reforço de reservas 
e provisões, ou ainda remuneração ao director-
geral a ser fixado pelo representante legal.

ARTIGO DÉCIMO

Alterações do contracto

A alteração deste contracto, quer por 
modificação ou supressão de alguma das suas 
cláusulas quer por introdução de nova cláusula, 
só pode ser deliberada pelo seu representante 
legal.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dissolução

A sociedade não se dissolve em caso de 
morte ou interdição do representante legal 
continuará com um dos mandatários que a todos 
represente  nomeados  pelos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Omissões

Os casos omissos deste contracto reger-se-
ão pela legislação em vigor na República de 
Moçambique, e pelo Código Comercial vigente 
em Moçambique.

Maputo, 4 de Julho de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Empreendimentos Jones, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de nove de Julho de dois mil e 
treze, lavrada das folhas cento e vinte à cento 
e vinte e três do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos e vinte e seis, desta 
Conservatória dos Registos de Chimoio, a 
cargo de, Nilza José do Rosário Fevereiro, 
conservadora e notária superior, em pleno 
exercício de funções notariais, compareceram 
como outorgantes: Neil Owen Jones, casado 
com Charlene Jones, sob regime de separação 
de bens, de nacionalidade zimbabweana e 
residente em Mutare, acidentalmente nesta 
Cidade de Chimoio, portador do Passaporte 
n.º ZE487516, emitido em quinze de Fevereiro 
de mil novecentos e noventa e nove, pela 
Embaixada Britânica em Harare, Donald John 
Gray, casado com Vivienne Gail Gray, sob 
regime de separação de bens, de nacionalidade 
zimbabweana e residente em Mutare, 
acidentalmente nesta Cidade de Chimoio, 
titular do Passaporte n.º ZE227121, emitido 
em dezanove de Junho de mil novecentos 
e noventa e seis em Harare e Robin Hugh 
Jones, solteiro, maior, natural de Bulawayo 
de nacionalidade zimbabweana, e residente 
em Mutare, acidentalmente nesta Cidade de 
Chimoio, portador do Passaporte n.º CN511309, 
emitido em cinco de Outubro de dois mil e onze, 
pela República do Zimbabwe.

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos documentos acima mencionados. 

E por eles foi dito: Que são os únicos 
e actuais sócios da sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade, Limitada, 
denominada Empreendimentos Jones, Limitada, 
com a sua sede nesta cidade de Chimoio, 
Província de Manica, constituída pela escritura 
pública do dia seis de Dezembro de dois mil, 
lavrada das folhas cinquenta e sete versos a 
sessenta e três versos do livro de notas para 
escritura diversas, número cento e setenta e 
nove, na Conservatória dos Registos e Notariado 
de Chimoio, com o capital social integralmente 
realizado em dinheiro é de quinze mil meticais 
(15.000, 00MT), correspondentes a soma de 
três quotas, sendo duas de valores nominais de 
três mil setecentos e cinquenta meticais, cada 
pertencentes aos sócios Julian Neville Jones e 

Donald John Gray e uma de valor nominal de 
sete mil e quinhentos meticais, equivalente a 
cinquenta por cento do capital, pertencente ao 
sócio Neil Owen Jones.

Que o sócio Julian Neville Jones, não 
estando mais interessado em continuar na 
referida sociedade, cede a sua quota no valor 
nominal de três mil setecentos e cinquenta 
meticais, sendo três mil e trezentos e setenta e 
cinco meticais, equivalente a quinze por cento 
ao sócio Neil Owen Jones e trezentos e setenta e 
cinco meticais, correspondentes a dez por cento 
do capital ao novo sócio Robin Hugh Jones, 
pela presente escritura pública e por deliberação 
dos sócios reunidos em assembleia geral, 
representado por cem por cento dos sócios, na 
sua sessão extraordinária, realizada no dia vinte 
e dois de Outubro de dois mil e dez.

Que em consequência desta operação, os 
sócios alteram a composição dos artigos quarto 
e sétimo do pacto social que regem a sociedade, 
passando ter a seguinte nova redacção: 

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro é de quinze mil 
meticais (15.000,00MT), correspondentes 
a soma de três quotas desiguais, assim 
distribuídas, uma de valor nominal de 
dez mil oitocentos e setenta e cinco 
meticais, equivalente a sessenta e cinco 
por cento, pertencente ao sócio Neil 
Owen Jones, uma de valor nominal de 
três mil setecentos e cinquenta meticais, 
equivalente a vinte e cinco por cento, 
pertencente ao sócio Donald John Gray e 
uma última de valor nominal de trezentos 
e setenta e cinco meticais, equivalente a 
dez por cento, pertencente ao novo sócio 
Robin Hugh Jones. 

............................................................

ARTIGO SÉTIMO

A administração e gerência da 
sociedade bem como a sua representação 
em juízo e fora dele, activa e passivamente 
será exercida por todos sócios, que desde 
já ficam nomeados sócios gerentes, 
com dispensa de caução, conforme vier 
acordado pela assembleia geral.

A sociedade fica obrigada em todos 
seus actos e contratos pelas assinaturas 
de qualquer um dos sócios gerentes 
nomeados. 

Que em tudo não alterado por esta escritura 
pública, continuam em vigor as disposições do 
pacto social anterior. 

Está conforme.

Conservatória dos Registos de Chimoio, 
nove de Junho de dois mil e dezassete. —                          
A Notária A, Ilegível.     



III SÉRIE — NÚMERO 1124332                   

Aka, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, dos 

estatutos da sociedade constituída entre 
Freeman de Jesus Dickie, solteiro, maior, de 
nacionalidade moçambicana, natural de Manica, 
residente no 2.º Palmeiras II, na cidade da 
Beira; e,

Sukholuhle Maturure, solteira, maior, de 
nacionalidade moçambicana natural de Manica,  
residente no 2.º Palmeiras II, na cidade da 
Beira, matriculada sob o NUEL 100865874, é 
celebrado o presente contrato de sociedade e  
rege-se pelas disposições da lei e  dos presentes  
estatutos e nos termos que se seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Aka, Limitada, e tem a sua sede na rua 
do Príncipe, rés-do-chão, edifício dos CFM - 
Centro, bairro do Chaimite, na cidade da Beira.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação das sócias, transferir a sua sede para 
outro local e abrir em território moçambicano 
ou no estrangeiro, agências, filiais, sucursais, 
delegações ou qualquer outra espécie de 
representação.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das actividades de livraria e prestação de 
serviços.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outras actividadse por lei 
permitidas e para as quais obtenha as necessárias 
autorizações, conforme deliberações das sócias.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, é integralmente 
realizado e subscrito em dinheiro e é de 
30.000,00MT (trinta mil meticais), que 
corresponde a soma de duas quotas;

a) Freeman de Jesus Dickie, com 50% 
(cinquenta por cento) do capital 
social;

b) Sukholuhle Maturure, com 50% 
(cinquenta por cento) do capital 
social. 

Dois) O capital social, poderá ser aumentado 
ou reduzido uma ou mais vezes, com ou sem 
entrada de novos sócios, mediante deliberação 
da assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

É livre a cessão total ou parcial de quotas 
entre os sócios e estes gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a pessoas não 
sócias.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar quotas nos 
termos previstos na lei.

ARTIGO SÉTIMO

(Reuniões da assembleia geral)

Um) A assembleia  geral  reúne-se 
ordinariamente na sua sede uma vez por ano, 
a fim de apreciar ou modificar o balanço e 
as contas do exercício, nomear e exonerar o 
administrador, bem como para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos previstos na ordem 
de trabalhos.

Dois) As assembleias gerais serão 
convocadas pelo administrador, por meio de 
uma carta registada e dirigida aos sócios com 
antecedência mínima de quinze dias.

Três )  Para  as  assemble ias  gera i s 
extraordinárias o período indicado no número 
anterior pode ser reduzido para sete dias.

Quatro) As deliberações da assembleia 
geral serão tomadas por maioria simples de 
votos dos sócios presentes ou representados, 
salvo nos casos em que a lei exija maioria mais 
qualificada.

Cinco) Será exigida a maioria de dois 
terços dos votos totais na primeira convocação 
e maioria de dois terços de votos dos sócios 
presentes ou representados e na Segunda 
convocação, para deliberar sobre a alteração dos 
estatutos, o aumento do capital social, a cisão 
ou fusão da sociedade com outras e a dissolução 
da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A administração da sociedade e sua 
representação em juízo ou fora dele, activa 
ou passivamente será feita por um conselho 
de administração, podendo a indicação recair 
sobre os sócios.

Dois) O conselho de administração pode 
obrigar validamente a sociedade em todos os 
actos e contratos.

Três) O conselho de administração poderá 
delegar por procuração todas ou parte das suas 
competências a qualquer trabalhador do quadro 
de pessoal da sociedade ou a pessoas estranhas 
à mesma desde que obtenha consentimento 
dos sócios.

Quatro)  É vedado ao conselho de 
administração obrigar a sociedade em actos 
estranhos ao seu objecto social.

ARTIGO NONO

(Balanço e lucros)

Anualmente será dado um balanço fechado, 
à data de trinta e um de Dezembro. Os lucros 
líquidos apurados em cada balanço deduzido o 
fundo de reserva legal no mínimo exigido por 
lei e feitas quaisquer deduções deliberadas pela 
assembleia geral, serão devididos pelos sócios 
na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

(Extinção, morte ou interdição de sócio)

A sociedade não se dissolve por morte ou 
interdição de qualquer sócio, continuando com 
os sucessores, herdeiros ou representantes do 
falecido ou interdito, os quais exercerão em 
comum os respectivos direitos, enquanto a 
quota permanecer indivisa com observância do 
disposto na lei em vigor.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei. Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos eles serão liquidatários, devendo proceder 
à sua liquidação como então deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Omissões)

Nos casos omissos regularão as disposições 
da Lei Comercial vigente na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Beira, 14 de Dezembro de 2016. —                                  
O Conservador, Ilegível.

T.A.N Trading, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
da sociedade T.A.N Trading, Limitada, 
matriculada sob NUEL 100852020, em que 
consiste na alteração do artigo 4.º.

Ponto um. Deliberar  sobre a retirada 
do sócio, Muhammed Ossama Lakha, que 
detém cinquenta por cento do capital social  e 
passagem da sua quota para o sócio Muhammad 
Anas Memon, solteiro, maior, natural de 
Hyderabad, de nacionalidade paquistanesa, 
residente na cidade da Beira, portador  do DIRE 
n.º 07PK00013280I, emitido em 24 de Março de 
2016, emitido pela Migração de Sofala.      

Fazendo-se presente a representação da 
totalidade do capital social considerou-se a 
assembleia geral devidamente constituída para 
deliberar sobre a retirada da sociedade do sócio 
Muhammed  Ossama Lakha  e cede a sua quota 
ao sócio Muhammad Anas Memon, alterando-se 
o artigo quarto dos estatutos que passa a ter a 
seguinte nova redacção.
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ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de 
300.000,00MT, trezentos mil meticais, 
com a soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota de 150.000,00MT 
correspondente a cinquenta 
por cento do capital social, 
p e r t e n c e n t e  a o  s ó c i o , 
Muhammad  Talha Memon;

b) Uma quota de 150.000,00MT, 
correspondente a cinquenta 
por cento do capital social, 
p e r t e n c e n t e  a o  s ó c i o , 
Muhammad Anas Memon.

Está conforme.

Beira, 14 de Junho de dois mil e dezassete. 
— A Conservadora Técnica, Ilegível.

Hongfeng Construções 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, da 
alteração do pacto social que consiste na 
cessão de quotas e alteração da denominação 
de Anabela Lemos Construções - Sociedade 
Unipessoal,  Limitada, para Hongfeng 
Construções - Sociedade Unipessoal, Limitada,  
e por conseguinte o sócio decide alterar o artigos 
1.º, 5.º e 6.o do pacto social que passam a ter a 
seguinte nova redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação 
Hongfeng Construções - Sociedade 
Unipessoal, Limitada,  e constitui-se 
sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada.

.........................................................

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
realizado e subscrito em dinheiro é de 
50.000,00Mt (cinquenta mil meticais), 
correspondente a soma de uma única quota 
pertencente ao sócio Xiushan Chen.

ARTIGO SEXTO

(Administração)

Um) A administração e representação 
da sociedade pertence ao sócio Xiushan 
Chen, desde já fica nomeado administrador.

 Dois) Compete ao administrador, 
representação da sociedade em todos os 

seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, dispondo dos mais amplos 
poderes legalmente consentidos, para 
prossecução do objecto social.

Três) Para que a sociedade fique 
validamente obrigada nos seus actos 
e contratos, é bastante assinatura do 
administrador, ou de um procurador 
especialmente constituído nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato

Quatro) O administrador, pode 
constituir um ou mais procuradores, nos 
termos e para os efeitos previstos na lei.

Cinco) É vedado ao Administrador, 
assumir em nome da sociedade, quaisquer 
actos, contratos ou documentos alheios ao 
objecto da sociedade, designadamente, 
letras de favor, avales, fianças ou quaisquer 
outras garantias prestadas a terceiros.

Está conforme.

Beira, 15 de Junho de 2017. — O Conser-
vador, Ilegível.

Consultório Médico M.M.Q, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
da sociedade Consultório Médico M.M.Q, 
Limitada, matriculada sob NUEL 100442515, 
que consiste na cessão de quotas.

Ponto dois: os sócios Mumtaz Bano, 
Muhammad Mohsin, Murtaz Hafiz Mohmed 
Qassim, Mehak Bano, cedem duzentos 
e cinquenta mil meticais, na totalidade e 
Muhammad Miqdad Qassim cede duzentos mil 
meticais, na totalidade daquelas suas quotas 
que possuem na sociedade, para o sócio Hafiz 
Mohmed Qassim, que passa a deter uma única 
quota de um milhão e quinhentos mil meticais. 

Foi a proposta discutida amplamente e 
depois submetida a aprovação, obteve os votos 
favoráveis de todos os sócios. 

Finalmente, em função das deliberações 
tomadas, foi a proposta aprovada por 
unanimidade, dos sócios Murtaz Mumtaz Bano, 
Muhammad Mohsin, Mehak Bano, Murtaz 
Hafiz Mohmed Qassim e Muhammad Miqdad 
Qassim, desligam-se da sociedade e dela se 
aparta a partir de hoje e que já receberam, e uma 
nova redacção a dar ao artigo quarto do pacto 
social da sociedade, que passa a ser a seguinte.

ARTIGO QUARTO

O capital social da sociedade é de 
um milhão e quinhentos mil meticais, 
correspondente a cem por cento do capital 
social, pertencente ao único sócio Hafiz 
Mohmed Qassim. 

Está conforme.

Beira, oito de Junho de dois mil e dezassete. 
— A Conservadora, Ilegível. 

Mireia Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
da sociedade Mireia Serviços, Limitada, 
matriculada sob NUEL 100666111, entre, Miro 
Marcelino Mireia, casado, natural da Beira, Lilia 
Joana Matias Mireia, casada, natural da Beira e 
Melquezedeque Matias Mireia, solteiro menor, 
natural da Beira todos residentes na cidade da 
Beira, constituem, uma sociedade por quotas, 
nos termos do artigo 90, do Código Comercial 
as cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação e duração 

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Mireia Serviços, Limitada.

Dois) A sociedade durará por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos, a partir da data da celebração 
da presente escritura pública.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede) 

A sede fica instalada na cidade da 
Beira podendo abrir ou encerrar sucursais 
agências, delegações ou qualquer outro 
tipo de representação, territorio nacional ou 
estrangeiro, desde que se obtenha as necessárias 
autorizações. 

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto) 

Um) A sociedade tem por objecto prestação 
de serviços nas áreas de manutenção de 
computadores ,  a luguer  de viaturas  e 
equipamento, consultoria de informática e 
serviços, serviços de estiva, serviços de limpeza 
e jardinagem, reparação e venda de sistemas 
de frio. 

Dois) Para a realização do seu objecto, a 
sociedade pode efectuar todas as operações 
de ordem financeira e comercial, que directa 
ou indirectamente estejam ligados a referida 
actividade.

Três) A sociedade poderá ainda associar-
se ou participar no capital social de outras 
empresas, criar novas sociedades, associar-se 
de forma mais conveniente aos seus interesses, 
de qualquer entidade singular ou colectiva, ou 
nela tomar interesses sobre qualquer forma, nos 
termos da legislação aplicável em vigor.

ARTIGO QUARTO 

(Capital) 

Um) O capital é de 30.000,00MT (trinta mil 
meticais), totalmente subscrito e realizado em 
dinheiro, correspondendo a três quotas, uma 
no valor nominal (22,500.00MT) vinte e dois 
mil e quinhentos meticais ou 75% pertencente 
ao sócio Miro Marcelino Mireia, a outra no 
valor nominal (4,500.00MT) quatro mil e 
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quinhentos meticais, ou 15% pertencente a 
socia Lília Joana Matias Mireia e a outra no 
valor nominal (3,000.00MT) três mil meticais 
ou 10%, pertencente ao sócio Melquezedeque 
Matias Mireia. 

Dois) Quando o desenvolvimento da 
sociedade, o capital poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, devendo o aumento ser 
sempre proporcional a quota da sócia. Não 
haverá prestações suplementares, a sociedade 
poderá receber da sócia quantias para suprir 
as necessidades da caixa social e que lhe 
serão lançadas a credito em contas especiais 
para as retirar nos termos e condições que 
convencionarem com a assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

Gerência

Um) A administração e gerência da 
sociedade e a sua representação, dispensa 
de caução e com ou sem remuneração, fica a 
cargo do mandatário, bastando a sua assinatura 
para obrigar a sociedade em todos os actos 
e contratos, activa e passivamente, em juizo 
e fora dele, tanto na ordem juridica interna 
como internacional, dispondo dos mais amplos 
poderes legalmente concedidos.

Dois) A sócia única poderá designar um 
ou mais mandatários a neles delegar total ou 
parcialmente, os seus poderes. A sócia única, ou 
seu mandatário não poderá obrigar a sociedade 
em actos e contratos que não digam respeito aos 
negócios sociais, nomeadamente em letras de 
favor, fiancas, abonações ou outras semelhantes.

Três) Os sócios são obrigados a participar 
activamente na sociedade. A falta de interesse 
ou participação por um período superior a 
1 (um) ano confere poderes bastantes aos 
outros sócios de obrigarem a sócio ausente a 
desvincular se da sociedade.

ARTIGO SEXTO

Balanço e contas

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro.

ARTIGO SÉTIMO

Lucros de exercício

Um) Anualmente será apresentado um 
balanço fechado com a data trinta e um de 
Dezembro.

Dois) Dos lucros líquidos apurados serão 
reservados para a constituição do fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver realizada 
nos termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

Três) Os lucros remanescentes terão 
aplicação que o sócio único decidir, podendo ser 
destinado a formação, reintegração ou reforço 
de reservas e provisões.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos casos 
expressamente previstos na lei.

ARTIGO NONO

Jurisdição e disposições finais

Um) Em caso de morte ou interdição da sócia 
única, a sociedade continuará com os herdeiros 
representantes do falecido ou interdito, os quais 
nomearão um entre si que a todos represente a 
sociedade devendo mandatar enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso no presente 
estatuto aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique.

Três) O presente pacto social ora rubricado 
pelo sócio, após lido em voz alta, na presença 
de todas partes interessadas e devidamente 
autenticada pelo notário, entra imediatamente 
em vigor.

Está conforme.

Beira, 13 de Junho de 2017. — A conser-
vadora, Ilegível. 

Deco Beira, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que por escritura dia nove de Junho de dois 
mil e dezassete, lavrada de folhas cento 
e nove e seguintes do livro de escrituras 
avulsas número trinta e seis da Terceira 
Conservatória do Registo Civil e Notariado 
da Beira, a cargo de Mário de Amélia 
Michone Torres, Conservador e Notário 
Superior da referida Conservatória, foi 
constituída uma sociedade comercial por 
quota de responsabilidade limitada, nos 
termos e sob as cláusulas constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação, Deco 
Beira, Limitada, é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o início a partir 
da data da assinatura da presente escritura.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade da 
Beira, podendo transferir, abrir e manter 
ou encerrar sucursais, filiais, agências, 
escritórios ou outra forma de representação 
onde e quando os sócios acharem necessário, 
quer no estrangeiro, quer no território 
nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social: 
serralharia, decoração, prestação de serviços, 
importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações em sociedades a constituir ou 
constituídas ainda que tenha um objectivo 
diferente ao da sociedade assim como associar-
se a outras empresas para persecução de 
objectivos comerciais no âmbito ou não de seu 
objecto bem como exercer as funções de gerente 
ou de administrador de outras sociedades em 
que detenha ou não participações financeiras 
desde que tenha necessária autorização e 
licenciamento.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social é de 50,000,00MT 
(cinquenta mil meticais), integralmente 
subscrito e totalmente realizado em dinheiro, 
correspondente a soma de duas quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
25.500,00MT (vinte e cinco 
mil  e quinhentos meticais) , 
correspondente a cinquenta e 
um por cento do capital social, 
pertencente ao sócio, Marcel 
Rutschmann;

b) Uma quota no valor nominal de 
24.500,00MT (vinte e quatro 
mil  e quinhentos meticais) , 
correspondente a quarenta e 
nove por cento do capital social, 
pertencente ao sócio, Pedro Jorge 
Pereira António, residente na 
Cidade da Beira de nacionalidade 
portuguesa, portador do DIRE 
número, 07PT00010266C, emitido 
em sete de Dezembro de dois mil 
e dezasseis, pelos Serviços de 
Migração de Sofala.

ARTIGO QUINTO

(Administração ou gerência)

A administração da sociedade, bem como, 
sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será feita pelos sócios, Marcel 
Rutschmann e Pedro Jorge Pereira António 
que desde já, ficam nomeados administradores, 
sem observação de prestar caução e com 
renumeração que lhes vier a ser fixada.

ARTIGO SEXTO

(Da assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á em 
sessão ordinária, uma vez em cada ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como a 
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deliberação sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário.

Dois) A assembleia ordinária ou extraor-
dinária deverá ser convocada com quinze dias 
de antecedência pelo presidente da mesa da 
assembleia e as sessões da assembleia geral 
extraordinária deverão ser convocadas com 
cinco dias de antecedência pelo presidente da 
mesa da assembleia geral.

Três) A convocatória da assembleia geral 
ordinária deverá ser enviada por carta registada, 
fax ou e-mail com aviso de recepção.

Três) A convocatória deverá incluir a agenda 
e todos os documentos relevantes para a tomada 
de decisões.

ARTIGO SÉTIMO

(Obrigatoriedade)

A sociedade obriga-se nas seguintes 
condições:

a) Pelas assinaturas dos sócios adminis-
tradores da sociedade; e

b) Pela assinatura individualizada de um 
procurador especialmente nomeado 
e nos precisos termos e limites 
específicos do seu mandato.

ARTIGO OITAVO

(Cessão e divisão de quotas)

A cessão ou divisão de quotas, bem como, 
a constituição de ónus ou encargos sobre as 
mesmas serão por decisão dos sócios. É nula 
qualquer divisão, cessão ou oneração que não 
observe o preceituado no número antecedente.

ARTIGO NONO

(Morte ou interdição dos sócios)

Em caso de morte ou interdição dos sócios, 
a sociedade continuará com as suas actividades 
com os herdeiros ou representantes do falecido 
ou interdito e, bastando que os herdeiros, sendo 
mais do que um, nomeiem um de entre eles para 
os representar.

ARTIGO DÉCIMO

(Limitação do poder de outros gerentes)

De forma alguma estão autorizados a outros 
gerentes que não sejam os sócios, a obrigar a 
sociedade em actos ou contratos estranhos ao 
objecto social.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução da sociedade e normas suple-
tivas)

A sociedade se dissolve nos casos e termos 
previstos na lei comercial e demais legislação 
vigente aplicável.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

As dúvidas e omissões do presente estatuto 
serão reguladas por disposições do Código 
Comercial e demais legislação vigente e 
aplicável na República de Moçambique.

O Notário, Ilegível.

Apceme, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia oito de Junho de dois mil e doze foi 
matriculada na Conservatória do Registo da 
Entidades Legais de Tete sob o número único 
100301830, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

É constituído o presente contrato de 
sociedade, nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial.

Entre:

Primeiro. Domingos Eduardo André, 
solteiro, maior, natural de Zumbo, de 
nacionalidade moçambicana, residente em 
Zumbo, titular do Bilhete de Identidade                          
n.º 0500138128J, emitido em Tete, aos 1 de 
Julho de 2011;

Segundo. Patreque José Camilo, solteiro, 
maior, natural de Chissavo - Zumbo, de 
nacionalidade moçambicana, residente em 
Zumbo, titular do Bilhete de Identidade                                     
n.º 050013812J, emitido em Maputo, aos 31 
de Janeiro de 2008.

Por eles foi dito:

Que pelo presente contrato de sociedade que 
outorgam, constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguinte:

ARTIGO PRIMEIRO

(Tipo de firma e duração)

Um) A sociedade comercial por quota de 
responsabilidade limitada adopta a denominação 
de Apceme, Limitada.

Dois) A sua duração, é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu inicio a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede, forma e locais de representação)

Um) A sociedade tem a sua sede, em Tete, 
bairro Lusaka, próximo da administração, 
podendo mediante simples deliberação da 
assembleia geral criar ou encerrar sucursais, 
filiais, agências delegações ou outras formas de 
representação social no País ou no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer outro local 
dentro do território nacional ou fora dele de 
acordo com a legislação vigente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social, o 
exercício da seguinte actividade:

Artesão de pequenas construções, 
electrificações, manutenção de 
estradas e edifícios.

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
dos sócios exercer outras actividades comerciais 
conexas ou subsidiárias ao seu objecto principal 
ou ainda associar-se ou participar no capital 
social de outras sociedades, desde que para tal 
obtenha a  necessária autorização para o efeito.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 15.000,00MT, 
e corresponde à soma de duas quotas iguais 
assim distribuidas:

a) Uma quota no valor nominal de 
7.500,00MT, equivalente a 50% do 
capital social pertecente ao sócio 
Domingos Eduardo André;

b) Uma quota no valor nominal de 
7.500,00MT, equivalente a 50% do 
capital social, pertecente ao sócio 
Patreque José Camilo.

ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital social e prestação de 
serviços)

Um) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado uma ou mais vezes mediante 
subscrição de novas entradas pelos sócios, em 
dinheiro ou em outros valores, por incorporação 
de reservas ou por conversão de créditos que 
algum sócio tenha sobre a sociedade, bem como 
pela subscrição de novas quotas por terceiros.

Dois) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos de que a sociedade carecer 
de acordo com as condições estipuladas em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será administrada, e 
representada em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, na ordem jurídica interna e 
internacional, por Domingos Eduardo André 
e Patreque José Camilo, que ficam desde já 
nomeados administradores, com dispensa de 
caução, com ou sem remuneração, conforme 
vier a ser deliberado pela assembleia geral.

Dois) Os sócios poderá conceder à sociedade 
os suprimentos de que esta necessite nos termos 
e condições a fixar por deliberação dos sócio.

Três) A sociedade fica validamente obrigada 
perante terceiros nos seus actos e contratos 
pela assinatura dos administradores ou pela 
assinatura de pessoa delegada para o efeito.
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Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos e que não diga respeito as 
operações sociais sobre tudo em letras de favor, 
fianças ou abandonações.

Cinco) A divisão ou cessão de quotas ou 
ainda a constituição de quaisquer ónus ou 
encargos sobre mesma, requerer autorização 
prévia da sociedade, que será dada por 
deliberação da assembleia geral mediante 
parecer prévio dos sócios.

Seis) O sócio que pretenda ceder a sua quota 
deverá comunicar esta sua intenção à sociedade, 
com antecedência mínima de trinta dias, por 
meio de carta registada com aviso de recepção 
dando a conhecer as condições da cessão.

Sete) Os sócios terão direito de preferência 
em subscrição dos aumentos de capital social, na 
proporção do valor das suas quotas no momento 
da deliberação.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização das quotas)

A sociedade poderá amortizar as quotas nos 
seguintes casos:

a) Quando qualquer quota for penhorada, 
arrastada ou arrolada ou ainda por 
qualquer outro meio apreendido 
judicialmente;

b) Quando a quota for transmitida sem 
consentimento exigido no artigo 
sexto.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reunirá em sessão 

ordinár ia  uma vez em cada ano para 

apreciação ou alteração e aprovação do 

balanço e da conta de resultados anual bem 

como para deliberar sobre outras matérias 

para as quais tenha sido convocada e em 

sessão extraordinária, sempre que necessário.

ARTIGO NONO

(Balanço e prestação de conta)

Um) O ano financeiro coincide com o 

ano civil.

Dois) A conta de resultados e balanço 

deverão ser fechados com referência a trinta 

e um de Dezembro de cada ano devendo 

ser submetidos a análise e aprovação da 

assembleia geral após terem sido examinados 

pelos auditores da sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO

(Resultado e sua aplicação)

Um) Dos  luc ros  ob t idos  em cada 

exercício, deduzir-se-á em primeiro lugar 

a percentagem necessária a constituição da 

reserva legal se não estiver constituída nos 

termos da lei ou sempre que seja necessário 

reintegrá-lo.
Dois) A parte restante dos lucros será 

aplicada conforme a deliberação da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

Dois) Serão nomeados liquidatários os 
membros do conselho de administração que 
na altura da dissolução exerçam o cargo de 
directores, exceptos quando a assembleia 
deliberar de forma diferente.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Disposições finais)

Um) Em tudo o que for omisso nos presentes 
estatutos, aplicar-se-ão as disposições legais 
em vigor.

Dois) Em caso de litígio as partes podem 
resolver de forma amigável e na falta de 
consenso é competente o foro do tribunal 
judicial de Tete, com renúncia a qualquer outro.

Está conforme.

Tete, 22 de Junho de 2012. — O Ajudante, 
Carlos António José Tomo Pantie.
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